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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 89, de 12 de abril de 
2013, que autoriza a Associação Cultural de Mansidão - ASCM a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mansidão, Estado 
da Bahia.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 ·g 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
8841201~ 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motívos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exc1usividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2 - Portaria nº 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria nº 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados - ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº- 519, de 27 de dezembro de 2012 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 ~ Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; · 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; · 

9 - Portaria n!l 14 7, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10 - Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

11 - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luislândía, . 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova. no município de Malhada - BA; 

13 - Portaria nQ. 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no municipio de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nQ. 237, de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvo1ândia, no município de Turvolãndia- MG; 

Brasília, 2 3 de julho de 2014 . 
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PUBUCADO NQ DIÁRIO 
OFICIAL DE }j§"_j 04 / l 3 
Página : lOJ Seção: F 
ANOTADO POR: · 

PORTARIA Nº 89 , DE 12 DE ABRIL DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.002650/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Mansidão-ASCM, com 
sede à Rua Otávio Mangabeira, nº 49, Centro, Município de Mansidão, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Princesa Izabel, S/N, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 10º43'19"S e 
longitude em 44º02'16"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~SILV 
Ministro de Estado das Comunicaçõ 



Aviso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PlSC, éLA(J/ 20~.c~ 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Po1iarias n~ 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523 , de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. ªl' 

.-1~ 

i::1 
l:J: 

Atenciosamente, 

/11 ----._ I /!li . ------~/: L~ ;t../V / V / .----1__,--~ALO ZIO MERCADA TE 
Ministro d .- Estado Chefe di Casa Civil 

( da Presidência da Rep~blica 
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ASSOCIA MANSIDÃO 

RUA OTAVIO MANGABEIRA N° 49- CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

it~,: w ;t-;;·· ' 

~~~ 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO, Inscrita no CNPJ sob o nº 
09.302.29110001-47, com sede na rua Otávio Mangabeira nº 49, centro, na cidade de Mansidão, 
Estado da Bahia, CEP 47160-000, telefone 77-3641-2262, correio eletrônico ascm.fm@hotmail.com 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua 
Princesa Izabel, s/n, centro, de coordenadas geográficas 10° 43' OO"S de latitude e 44° 02' OO"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 

~0,N~CJl~ ~ ~J11~ 
JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA 

CPF 008 .094.165-65 
Presidente 

?,~ \f·~i 'f:;T~ F!ü D.i:. 8 : :: i:1f.~ U (H C: .U. ·'.> :5E8 

3R.ü. BfL !.:J. - DF 

lr~::~~;-- ·~-~ . 1 :··,· 
f ' " . ., -~ 
f .... : ... :_,.,, . J'' ·-_ ,.,... c•s• J 

~ ~· . . ... 1 

Endereço para correspondência: Rua Otávio Mangabeira nº 49, na cidade de M*1sidã2,1Fa~?o~ahia, / 

CEP 47160-000. ill:I.··.·: ~ i ' J Telefone para contato: 77-3641 2262; _ ~-
Correio eletrônico (e-mail): ascrn.fm@,hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 
CNPJ 09.302.291 /0001 -47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.302.29110001-47, com sede na Rua Otávio Mangabeira nº 49, na cidade de Mansidão, Estado da 
Bahia, CEP 47160-000, Telefone (77) 3641-2262, correio eletrônico ascm.fm@hotmail.com 

_r entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
f · vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 6/2007, apresentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

r ; 
_) 

Mansidãa-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

JOSELIT A OLIVEIRA DA SILVA - PreSidente 
CPF : 008 .094.165-65 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
~ .... 
I 
1 . 
f. •, 

j 

! 
f 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anf s 

f... ' -··. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

.. ,. ..... , ...... _... .. 
~- .-.,.-.. .. 

Sim Nã6 -.... ., 
t. · 

X 
t\ ,"\ .. 

L o A lt( LU13 
Sim Não 

X Cp-' 
Sim Não 

X 
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1'; .. ~,, 3 
l;'J ·"· . 
~. :; ·.i" ···:r.: 

j lliJ·!~ 
8 - Declaração, assinada pelo repres~ntante 1egal, especificando o endereço completo da Sim l "ifb.·- . 

sede da entidade x 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das nonnas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante de Sim 1 Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2. 7 .1 ou 
18.2. 7. l . l da Nonna Complementar nQ 1 /2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

Sim Não 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim INão 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 1 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 116 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
;; f) sob a fonna de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a . ~-X~---- . 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal · 

' (CEP) e assinatura do representante legal ' 

~ 
3 .1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 

--
..... 
-~ 

,., 

comunitárias/ 
apresentadas r lt.i ABR zo, 1 3 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim J Nã;r;; .. a 
assinaturas constantes de Ata de Assembléfa Geral, convocada especialmente para manifestar 

. . ~' 

X ~-·-a.L... 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral f)j 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Representante legal da Entidade 

Endereço para correspondência: Rua Otávio Mangabeira nº 49, centro - Mansidão - Estado Bahia, CEP 47160-000 . 
Telefone para contato: 77-3641 2262 ; 
Correio eletrônico (e-mail): ascm.fm@hotrnail.com 

r:-.· ·-·---··~· ·--

' 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua Princesa Izabel, nº 75, centro, Mansidão-BA, de co01:denãdas "· 
geográficas: 1 Oº 43' 00 "S de latitude e 44 ° 02 ' 00 "W de longitude. ' · 

2 6 ~Bij 2013 

ct 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art.1 º - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO , doravante denominada ASCM , é 
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de Mansidão, Estadoda Bahia, com sede, na Rua Otávio Mangabeira nº 
49 centro. 

Parágrafo Único - A ASCM utilizará como denominação fantasia, RÁDIO ROCHA FM e reger­
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MANSIDÃO tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o Jazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em benefício do 

f ·, desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea ery--mat~ias p()lêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes i terpretaçõ'es rt lativas 
aos fatos noticiados; 1 

f 
~ 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiqiões ~qbr.fu6lV~f,.;;quer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéiasf propos~a~,ugttgé~tões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequad9 da progr~o para 
fazê-lo , mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comufü:l~ria . . 
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Art 3° O d' · oticlP d - d - b 'd' · 1 h.-~~ • ~~ . - s mgentes e associa os nao respon erao, nem mesmo su s1 ianamente, pe as ~açoes- , 
contraídas pela Entidade, ressalvados Ds casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE MANSIDÃO será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASCM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores. 

~ II - Contribuintes ou Efetivos. 

( 

III - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos que nelas se 

tratarem. 
d) Convocar Assembleia Geral, fazer-se nela representar, nos termos e nas condições previstas neste 

estatuto. 
e) Consultar todos os livros e documentos da Associação em épocas próprias. 
f) Demitir-se da Associação quando lhe convier. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São orgãos da ASCM : 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCM , será compnsta·-19or seus.. 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de dezembro pata .avaliação e­
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gera1s. Dever[ 
ordinariamente, ocorrer a cada (3) três anos para eleição da Diretoria e do Conselho :Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e altera1ão e~~uam~m3 
respeitando-se o disposto no § 1 º. i 
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§ 1 º - A AG poderá ser coti'.~9~~~~o:ttdinariamente pela maioria da diretoria, por um terço " os 
associados fundadores ou, no. mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASCM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCM , órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor;fjl 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um '\2) 
mandato de três anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ASCM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCM . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório. de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolviment2~.?:~Jinalidades da 

entidade· r . ' ·, ~- 1 

i) Alienar,' decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis f e imóveis ; ediante / 
autorização da Assembléia Geral ; f · · / 

l Z ' ABR zn :3 / 
II) De cada dirigente: '. J u' J 
a) Ao Presidente compete: representar a ASCM , passiva e ativa, judicial[ e extra~ialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou f:2f!vênio~ de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
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votar e deter o voto de c@~<2'fíi?a1~9ri~~deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ;· . tic\~ · 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASCM , secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; / 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local , tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 

{ associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. :---- -·- · -, 

~ ~ 

1 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de r~des , excetuadas ~s / 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigr tórias . .?os Poderes 1 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis . Também será v~dada Z áJ !~Rs'.lru3 ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

- 1 ~ . programaçao. í :;::;. v 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCM será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASCM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado . 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de janeiro de 2008 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Vo~ '\'f\-~~ 
Secretária- Vanicléia Macêdo do Nascimento. 

Mansidão-BA, 06 Janeiro de 2008. 

~ _L',t;,__ ot:1 l R & ·n KÂ , &_À, . à; l uo._.J 

Presidente - Joselita Oliveira da Silva 
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Com~rca de Santa F:ita de Cássia-Bahia 
Nnncy 1/a Sil ê.in Roclza 

Ot1ciol Designado 

r ·----
1 
\ 

f 

?. j A8R ZD;J 



_;; J'f. :,r ; ~:fi~'.·. 

' , ~ Manl 
1,) 



' r' 

\ 



[·· 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

Relação contendo os nomes de todos os Associados: 

1. Joselita Oliveira da Silva 
2. Jezoaldo Pereira de Araújo 
3. Vanicléia Macedo Nascimento 
4. Márcia Fernanda de Oliveira Silva 
5. Rogério da Rocha Reis 
6. Geberson Moreira de Oliveira 
7. Antonio Dias Filho 
8. Ariston Batista da Rocha 
9. Gabriela Moreira de Oliveira 
1 O. Eraldo Barbosa de Oliveira 
11. Danúbio Dias da Silva 
12. Graziela Macedo Nascimento 
13. Rita Oliveira da Silva 
14. Maria Adélia Alves Barreto Rocha 
15. Anísio Ferreira de Oliveira 
16. Jaci Rocha Gomes Guedes 
17. Antonio Marcos de Oliveira 
18. Solimar Serre Oliveira 
19. !remar Barbosa de Oliveira 
20. Dilmar Barbosa de Oliveira 
21 . Goubery Santos Souza 
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GEBERSON MOREIRA DE OLIVEIRA 
FILIAÇÃO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA N° 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE MANSIDÃO, declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede desta 
entidade é na Rua Otávio Mangabeira nº 49 - centro - Mansidão-BA, CEP 47160-000. 

~ü_hÚ~ Ok!l.!Ln~ ~ Sl:lu°"' 
JOSELIT A OLIVEIRA DA SILVA • 

Presidente 

r~"·'=~--.-·- ··~ ·-· 

Endereço para correspondência: Rua Otavio Mangabeira n' 49 - cen4 o,_ na cidad~~ de Man\ idão, 
Estado da Bahia, CEP 47160-000, ~ 1 

Telefone para contato: 77-3641 2262; \ Z 5 ABR ZG l'3 · 
Correio eletrônico (e-mail): ascm.frn@hotmail.com 1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / ---

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Joselita Oliveira da Silva, brasileira, solteira portadora do CPF 008.094.165-
65 e RG 1172022747 SSP/BA, residente e domiciliada a rua Capitão Manoel Remigio 
nº 24, neste município de Mansidão-BA, presidente desta entidade, declaro que todos os 
dirigentes: Jezoaldo Pereira de Araújo - Vice-Presidente CPF - 023.910.821.34, 
Vanicléia Macedo Nascimento - Secretária CPF - 931.196.585-53, Márcia Fernanda de 
Oliveira Silva - 2ª Secretária CPF - 033.358.705-73, Rogério da Rocha Reis­
Tesoureiro CPF - 769.028.461-20, Geberson Moreira de Oliveira - Vice-Tesoureiro 
CPF- 004.172.665-02, Antonio Dias Filho - Diretor de Operações CPF 996.341.125-
87, Ariston Batista da Rocha - Vice-Diretor de Operações CPF 071.313.805.04, 
Gabriela Moreira de Oliveira - Dir. de Cultura e Com. Social CPF 014.555.735-90, 
Eraldo Barbosa de Oliveira - Vice-Dir. de Cultura e Com. Social CPF - 011.382.955-
82, Danúbio Dias da Silva - Diretor de Patrimônio CPF 015.729.125-10, Graziela 
Macedo Nascimento - Vice-Diretor de Patrimônio CPF 001.205.235-31, Conselho 
Fiscal: Rita Oliveira da Silva CPF 027.726.535.52, Maria Adélia Alves Barreto Rocha 
CPF 948.102.575.68, Anísio Ferreira de Oliveira CPF 203.974.455-04, Suplentes: Jaci 
Rocha Gomes Guedes CPF - 272.186.275-87, Antonio Marcos de Oliveira CPF -
693.917.691.87, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Por ser verdade a declaração, firmo o presente. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

-10~º~~ ~Llv~ 
~oselita Oliveira da Silva 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / __ 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
MANSIDÃO-ASCM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

__ 1o~ol;~~ . 
fdselita Oliveira da Silva ,,_........ ~l/O.. fi~rr~t~ 

Presidente CPF - 008.094.165-65 Vice-Presidente CPF- 023.910.821.34 

,.ef~~~~ -~,À®-LiUl)s:k6{ 
~nda de Oliveira Silva __., 

2• Secretária CPF - 033 .358.705-73 
Vanicléia Macedo Nascimento ~ 

Secretária CPF - 931.196.585-53 

/ . ~~ ~~~hks~L/ 
Tesoureiro CPF - 769.028.461-20 Vice-Tesoureiro CPF - 004.172.665-02 

:4~ · · · ~ 
Diretor de Operações CPF 996.341. IÍ{_~ Vice-Diretor de Operações CPF- 071.313 .805.04 

JÀ;4-u A a-~J~ !(,~ 
Ariston Batista da Rocha C.-:---

. ~Jh J/\~~~J~ 
Gabriela Moreira de Oliveira \_/ r ~~~,~v~e Q.;,,~ 

Dir. de Cultura e Com. Social CPF- 014.555.735-90 Vice-Dir. de Cultura e Com. Social CPF - O l l .382.955-82 

~~d_s:;hÁ_ 
Danúbio Dias da Silva \ _,,,...­

Diretor de Patrimônio CPF - O 1029. 125-1 O 
~~~d~~ ~~~-tv 

Vice-Diretor de Patrimônio CPF - OO J-:z(J°).235-31 

Jc, . · - ~À ~L<) 
~ . :-V"l...9v-r....~-

'riC~ tflch_k i.l .~.r?o~ /1-?A t~ 
Conselho Fiscal 

Rita Oliveira da Silva 
CPF - 027.726.535.52 

M.ti:'ia Adélia Alves Barreto Rocha Anísio Ferreira de Oliveira 
CPF - 948.102.575.68 CPF - 203.974.455-04 

~ · . 6(.(~lA ~)_0 
~aGomeÕr~J:s~-- -

CPF - 272.186.275-87 

Suplentes 

Endereço para correspondência: Rua Otavio Mangabeira nº 49 -
Estado da Bahia, CEP 47160-000, 
Telefone para contato: 77-3641 2262; 
Correio eletrônico (e-mail): ascm.fm@hotmail.com 

Antonio Marcos de Oliveira 
CPF - 693 .91 f ..6Q.L8.2. ... -. ..• '"'.'" ... 

1 •. , ..., 

centro, na cfdaCle de Mansidão, 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / ---

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

Ao Ministério das Comunicações 

Eu, Joselita Oliveira da Silva, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 
008.094.165-65 e RG nº 11720227 47 SSP/BA, residente na Rua Capitão Manoel Remigio nº 
24, centro, Mansidão-BA, declaro para fins de direito, que a entidade não é prestadora de 
qualquer modalidade de serviço de radiofusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

Por ser verdade a declaração, firmo o presente. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

1o~ o.h~ ~ Wu~ 
CJ.oselita Oliveira da Silva 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

Ao Ministério das Comunicações 

Eu, Joselita Oliveira da Silva, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 
008.094.165-65 e RG nº 11720227 47 SSP/BA, residente na Rua Capitão Manoel Remigio nº 
24, centro, Mansidão-BA, declaro para fins de direito, que o nome fantasia da radio é RÁDIO 
ROCHAFM. 

Por ser verdade a declaração, firmo o presente. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

1~ oh~ê.o-~Wuo-.. 
.foselita Oliveira da Silva 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 
DE ATENDIMENTO 
À NORMA 01/2004 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! - -

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

D ECLARAÇÃO 

r Ao Ministério das Comunicações 

Eu, Joselita Oliveira da Silva, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 
008.094.165-65 e RG nº 11720227 47 SSP/BA, residente na Rua Capitão Manoel Remigio nº 
24, centro, Mansidão-BA, declaro para fins de direito, que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 
da norma complementar nº O 1/2004. 

Por ser verdade a declaração, firmo o presente. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

dº~ oj;.~ ~ Lluo. 
Joselita Oliveira da Silva 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE MANSIDÃO, declaro para os devidos fins que as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10º 43 ' 00" S de latitude e 44 ° 02 ' 00 "W de longitude 
e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Princesa Izabel nº 75, Centro -
Mansidão-BA, CEP 47.160-000. 

Esta declaração é a expressão da verdade. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~ü.h~tk ~~ir--~ 2A1l/(}: 
Joselita Oliveira da Silva 

Presidente 

' ~ 
Endereço para correspondência: Rua Otavio Mangabeira nº 49 - centro, na cid~dé 'de MansÍdão, 
Estado da Bahia, CEP 47160-000, 
Telefone para contato: 77-3641 2262; 
Correio eletrônico (e-mail): ascm.fm@hotmail.com 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE MANSIDÃO, declara para os devidos fins que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Nom1a Complementar n~ 112004 e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Esta declaração é a expressão da verdade. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

d~~ ak~ ~ Ll 1Jth 
Joselita Oliveira da Silva 

. .,. 

Endereço para correspondência: Rua Otavio Mangabeira nº 49 - centro, na cidade; de Mansidão, 
Estado da Bahia, CEP 4 7160-000, / 2 i .48R ZD i3 
Telefone para contato: 77-3641 2262; j 
Correio eletrônico (e-mail): ascm.fm(a),hotmail.com (;:;:, &--
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/' 

l'iA R l t=r DA C- ONG e-1 e B o &RftUJO Dos 5 AWTVS , portador da 
carteira de identidade nº Q Cf '? Z..o 7 3 2 O O '.'):5'P.13A. residente na 
'RUA ST LU z J A N 2- ,J.,f? 2 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ : 09 .302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cfl.tJe:JJ4k lJO SG71G t/ t/1/[ !(jU , portador da 
carteira de identidade nº -f (/ ?XfS (/:1 CJK 5 S P. l3fl. , residente na 
<fltM AI/A óJPf.4 f /77 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~&--~A'. .... assinatura ~ p~ssoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MBRiB faSSl.JJY(Ro SECO:; 8 LiVSIKA , portador da 
carteira de idehtidade nº o3J~ 51 Zf'Z "13 55<?~ 13!! , residente na 
iSJJA SANTA L,Uzi R J{~ 18 8 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ltlzi'a DE 50/JZA éiUVslEa , portador da 
carteira de identidade nº o 5 g,zo3 g~ rga sse. \?a, residente na 
'RIJA orolY·q;L BLlYEiKR X:. ~ {.g , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001 -47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

)lUfÜlYALDO =os ~oUZ.fl fJLt{S.1KB , portador da 
carteira de identidade nº ..LLJ.io'1 {L/ l.j ,33 S':'t? §54, residente na 
1Z.llA o iot'flEL 9 U Y& ir:; B X-=. l l9 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~~elos~ cW- ot;,~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J U'l-1
1

0 /)E 5ttt/Z29 éJZÍl/617.?f:J- , portador da 
carteira de identidade nº 1 :3 2 '! V/5 55 - O 1 .?..!? P e~ residente na 
fluXl- é/~;V?6:L ú'ZJC/C{fl-4111 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ J1 / S< ,Y-/ 02 I 'tJ é:-1 .ll:r.:t- d?É J912,,4-t/ d b , portador da 
carteira de " identidade nº 11/:3G9i 6 2 - !C( , residente na 
Tê: o @-:o lnt'tfl. ó f?lrttl~S?? fT5 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manÍfesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·E i TA V E <9Li YE j EB 12 E .ARAUcio , portador da 
carteira de identidade nº ~ 1'1 :i S ?léV./ a,q ~-~A , residente na 

i(iJB TEo;po fYJ( B a B AR5oú A J{;, d o 5 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

X ~& ~· U~u- eh V1Â-O~ Cl 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J USS.A.Ka Jfü BLiYélB A 
6
8fZRÚJo , portador da 

carteira de identidade nº 11'71S?1SZ-f o5 f/S1: <fi R, residente na 
,,... 1?.,llA TEOl)Q t(l}f\ O 15 HB'BoS.A. I{~ 55 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

K/J77/Je!,/;:J t2E f}ENE Z//~ , portador da 
carteira' de identidade nº { / -±/). O~ / 'J -3-7: 52P ~esidente na 

() To N Í ~ L tZL f Llf.:::7'Jl.4;:2 ve. 13.-.:t- , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~~ de S&n~ ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jo5/f.L\A :Da .NAsc'1rnE\\fT-0 J:?E 'S5!Y.S , portador da 
carteira de identidade nº J56Jd9(:..i.. 2o:sSP,1SA, residente na 

_...- 'f\llA QTol'{jf.,L OL\Vs IKA ,}(° C5"7 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

{ic')D {l./6'o Al7JSC!1~t%JTD tJE ~d/€ , portador da 
carteira de identidade nº J '-/3.fi <65'6 ( f'f 5!3.P, ~ residente na 
~ Oz::-o !'Q·/e:z. C!Z1Ve-rt:ú:l?: /./Af3t, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

W;J, ftr ,f,,6,,U -mio& Jl5.tifrr ( 
assi ura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

5U5iDE J>o .KAst:,)mEIYTo 'DS '.SENE , portador da 
carteira de identidade nº (3;;) :3 ..1 '33.1 3 ] S,Sq?.6A , residente na 
JZ1/ft IO Tot{"\S L o l JVs( R A ){:=L51 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008 . 

><BJ!Jidt r1o 11M~ J, âU1I 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jó v É D E 'C2 E IYE , portador da 
carteira de identidade nº 8 3 ~ ~59 SS\?.. J2F , residente na 
YC.1 / 8 OTOt"ÔEl , OLiVE\RA .t{:= 13] , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇ~O CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EUR. IDES J2o .IYASC:l r<JL\YIO D"H 'ó 5\Y5 , portador da 
carteira de identidade nº .t ~ó29l67G .X"l t>'5::R.<5A-, residente na 
Ji1 J A ()TQ l'{i BL OLlVt.-i RA x= ..i-S 1 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~51J~cko Y]cl6Q).~~~R'":i0tAL 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JVl/l lf, Y flu f/i ///}// r<... i4P'I Í J-'?tfv /lh' , portador da 
carteira de identidade nº i . 61'!.L , éf.J? .f.>?--J:?F. residente na 
IZ.uA ?~ /YlA1./é.Zé? tZéPJ,16-úZ LJ!t, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160~00, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

M~ 1k!:h ~ IC.#/ÁAL 
assiatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.29110001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Zu~~o.. QQly~ C?oek , portador da 
carteira de identidade nº LJ YàJ 19 SS<?. Df"° , residente na 

'5\.AL 0 e_º'.&' illoJt>CoQ ~~ ,>(.:. 14'! , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160- 00, pessoa física, vem~os termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO -CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f U n ,-CE dA:>C ,· 'YYlb Yi +o D6 A RALA.J o , portador da 
carteira de identidade nº <g 5 O , qq 55 , residente na 
R . SARA F i N\ r e. R E:I i 4 .() l A5 ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f3€Lt/ fVi5iA 8flT1sTíl iJ€ ()l, ·i/Gi' « r:J , portador da 
carteira de identidade nº { 54 ló 16-5 - o e residente na 

,.- -, 1i,,u t9 C5/?/,K1 'TO S!l,l//TO /l/<!7 1o. , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

.ftek1h1t+ ,Fa~/á ée~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~;(0~/_t:-_/J,_~~/fi~Cl~--1::r------,.-"--~&~/_/~~-/~~~1/-~~-C~~-V1 ____ , portador da 
nº ()6 7 {3 1?/ ót:JP- _ (J f , residente na 

~~"--L-'-'-t!L.-".c.L,L.--""-~:,..L...'='~c:.__=....'--"--'~"t-----.'+-"-'---'-,~-' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 471 0-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / - -

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MA Ri A V 11 V 6 1 r (g Y) 6 r1± ' portador da 
carteira de identidade nº 9 . 3 i 9- 0 ~ 1 , residente na a$- e!~ ~ E:1T 0 vn b r(J S/n ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CÊ 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6),#~JÔ ~!JJffJ> pe OL/v{//1'/l , portador da 
carteira roe ~entidade nº o 1.. G O 'foo 1- 1-G , residente na 

f2.: ese/R iJ! 58~ #~ 1:0 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assmatura da pessoa que manieStaO sel.; apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Luz~ dfA 50 u2 A S [ l \JA , portador da 
carteira de identidade nº Jj 11 12 60 q 4 8.4 , residente na 
Bc.U.rt.@ M.k ~ ~ .flA_M~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nost mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1Q G e. f rJ D~ tAtt'MA o R Okl VR/R f9- , portador da 
carteira de identidade nº , residente na 

,,,.._ , S , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

{ , 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

/1fl0v1;,d d.& 'fó±~ o~Çy ckol~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. josi Jua=REZ S~~ºJ_9f-1i/flR/1 . 'portador da 
carteira de 1dent1dape n~ :::; = $O , residente na 
Q?. ~ fu 5 ~Tu S:/N , na cidade de Mansi?ão, Estado da Bahia, 
CE~ 46Ü-ÕÜO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda queª· minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃ,0-ASCM 
CNPJ: 09.302.29110001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tnA'Rfc9v 8LiY81fZA :DA ~:»\LVA , portador da 
carteira de identidade nº o 9 ,..U-iJ.d, Zfj g 0 5ó 'P. §3.A, residente na 

6ZJ.L8 f'.R"P. w1f\N06L 7RF'.>rrllGÍo ,/{~ él.lf , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008 . 

xe&f!fb ~~ Jo.. ~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09.302.291 /0001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ JJ illaúx'J, <OJeMJl .1J\,12, ~.bn ... , portador da 
carteira' de identidade nº o .S 'Jl 5E{ od o:X 'dSf.<P> fr, residente na 
't]; A n J<i«nÓte o ~ .tC!JA 1),, 'S, t{. , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.AE1E L50ty' 5oUZA ~Atao5 , portador da 
carteira de identidade nº 11 JPl :22 2. .i ''$ /o 60?. 13A residente na 

~--- O-' 6- ~/14~/D -y2.'2-<.I ~~ "5/rf{ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
d_gp 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeir1 W08. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1JÇ/o;, ô ,tJB JÇJ(o S , reside:i~rtador : 
LVZÚ?. 

carteira de 
~:;.A.L..l~~c,..(..L---'-'-<li...w,,;f.l'A-'.......,,,.'1-----------' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

EP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTA VIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l V U 1 'D lf 1:> VS 6 ll_ rv-fv fi 0fv1 V~I !'.{ A , portador da 
:arteira \ de identidade nº 3'Q !-\ 06- \S ,9 residente na 
ít) "\ ), ~:;Ce, , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 471 Ü-ÕO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

i1Q~.u:k ch,,5w:fu ó}~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ : / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 li e., e_ 1 (\ S /) A 6 ú O S A , portador da 
nº /:( .57-: lj;( .ç 'L-f 12 , residente na 

_._,,.~-<=""--J----4"-""-"--->""-".='-"'=1J-"'-=~~'-'-'-.::..J-~~~ 
, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 4716 -000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da p 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[L{ Zf?\r.I (;=e LA Y1 L tv1" W O ~r"t!G í R.P , portador da 
carteira de identidade nº J 3 11 8 .3 ô 5- , residente na 

<- 1S u.. o,. :tn~ Ú1 D k1a.~o S Ln! , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! __ 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i'vo 0AG BO SA J)f; oih1r; IRA , portador da 
carteira de identidade nº 03 l 6::r5J1- 1- o , residente na 
-k Ru A e 6 s 1,s o 8? v €5 s; N:- , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ge s 1 z; .1 Y7 e cÂ/-ve 5 ,5 o uiJ r:. . , portador da 
carteira de identidade n 2 Rl f? • .5 5 1 , residente na 
cÂ )l. Joi dio 5·na:nci 5 c o d e:: SouJ e; , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tfo Qa (S e \3A tisrn HI t º-!! t ~ , portador da 
carteira ~e identidade nº:s' > R , residente na 
rQlf, 1.u1:.o ffz.om8ntb J~~~'- , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, no~termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

82 fV A rtl A L V G s e H A G-A ') 6«9C H A ' portador da 
carteira de identidade nº 1 5 20 1 b 1- , residente na 
Bzfo /I~ f}icvrtd.62k 1JP: , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO- CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--++-~~___..M-4-1-(j'--'-{<_,_..../_(-b"-------+r---'-"---___,....~--=--.___,__--'---'--'-----'--=-------' portador da 
identidade residente na 

--'--'-~---"-'.....,_...,,,..l.A."""-"-1--<'---""'-'ILU..>~~-..............._,;=-=...._~, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos rmos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

*~~ ~ cb-~ .'J~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / __ 
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

[LÍG'fé <;o 1/Zfo S6ft!Ía S , portador da 
carteira de identidade nº d111 S"i/ { 5 ~ Í residente na 
R, 1.(9. -±ã,,ar/\.ecfv Y/..~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / __ 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

S Ü U Z A , portador da 
nº çQ , 'g'1'3 . 5 L{ g , residente na 

--+-'-Y-""---=..;,l.4,.A.c.J.bAc.A-..L--1--'"---~~~-..d.,,,#>--~~Ll.-' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
P 47160-000, pessoa física, vem, nos t os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d=f{ i r l 1''1. A :So ~ 5 '~ @tf P 5 , portador da 
~eira J de Jbntidade nº = 7Q =o= ~ residente na 

, l.,Ô. ffJr.NCf; :11 211:o~b , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o se,-µ total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por int~esse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

,Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2.008. 

A !il~ ~~ fum-'\Qo 
:.r assinatura da pessoa que m feSta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTA VIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

fl- LI flé-Ll A 5ºne 01'1 v e j r-a , portador da 
carteira de ide9tidade nº '13 :294 4 4 ~ 55 P-BA, residente na 
.R11n... cai...arofo, ~ 11~ 195 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física:vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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.1 



~ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09.302.291/0001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

100.jf~ ~~~H , portador da 
c~Âeira !\ d ~identi ade nº O <J S-S 6 Y,~-L{ 00 56-P. BA residente na 
~ a ,a M. O\ , ~ /l 0i 5 ("Y\, , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 4'7160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~v~~~5~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&L 1JA i\JA\A.LA !)O f\/A'5C I M~ l\J T O b't 5'& NJ;, , portador da 
carteira de identidade nº 1 i. "'.\- .1. o i. J..{. 4 ~ 5 ~P. BA. residente na 
í< 4.B..A SA NXA l \Í2\A S / t.J , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área' pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

Úb J'b o. ; 0-~ a . c:Lo "D · d.o fu m .R -= 
assinatura da pessoa que matlífesta o seu apoio 
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@> 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: I --
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q .V6\LA Oo [ÍÇ\SC\/Y\€ N TO Dê. SENG , portador da 
carteira de identidade nº 14 ?.> 6 9 g 6 H - z 6 55 "P. 13 A residente na 

R. v f\ SAN T & J._ Ú Z l ft , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~~ de r{~·<QOC~ de ~" 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Ji9 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / __ 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~-'L.:...'-".....~-/-!L-'-L.L.l...-'-LJ~L.lw!..LJ--J--1--=-.i..~~__._,~___,..\.::-ç..c~L__\,_...L~...!._1---~' portador da 
c -p. BA residente na 
-L<~__,_._~,____,_.'--LL'-'---~'-..l..L.....c...+_L_--+-1----'~t..L-----' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09.302.291 /0001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ';j~Jo ~"'nº A~°\gj e.BA reside!~rtador ~: 
~..L..>Q~~-r;+acr'--"""'"-'-~~-b"--""--"-"'-""'-~~~~~~ 

, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160- O, pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa ;ú.e manifesta o seu apok~ 
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(® 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09.302.29110001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

*™À.lo., cio i\~Tu ck ~~ , portador da 
carteira de identidade nº J 3 d. 5 y c1 a. l ~ 6 3 :5 ~?. l3A residente na 

l<u o... ~OJDh Jr.ú~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fiska,~m, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAt\ IA CAQO\,,.\ ,u A Do NAsc,1 N\~NJo Dl: 6'};. N G. , portador da 
carteira de idei_:tidade nº J ':\ ç; \ 1- h :J 3 _J.1 ss-e ,sf'r residente na 
Q \ J A S A 'N I A L \ J 2 1 A S / AJ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 
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ASSOCIA CÃO CULTURAL DE .MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09.302.291 /0001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1ZeGEK'.iO ;iErYE 87..IVE.rteA , portador da 
carteira de ~<lentidade nº 132.9 4008 ~o 55fi;BR, residente na 
j.(1 Jf\ 5 A f'fTA l.V 2.1 B , t{~ 1 9 g , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assi atlln:da pessoa que manifesta o seu apoio 
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@J 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: 09 .302.291 /0001-47 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}7?f Ir./ S N IJ e- 5iaz 1/2-4 éJ2 I //éirJ:.4- , portador da 
de identidade p ~residente na 

',4 T , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

frúidM d ~Jt2 u~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E L J L L V - · Cf t4 \~ & _ _ {V , , portador da 
carteira de identidade nº ~ L. 7- 5 6 ]-6 5.$?.1>A .residente na 

_,,_ rfllóv tfl/Jlt.,{2,_ &xi4-a dl"' :lhb , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIACÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-Ase~ 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LD · M ~ P1~.f:S ,U€ f1Vf24t S , portador da 
cM eira de identidade nº'· 9 - ) Z S- 5 g J [2 residente na 

~oJl', ,i\ , QA- JAJ 0-l P+Jtl V6 fL) C l fl 71;.J, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 4i7160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ : / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~ , portador da 
j J (f J s cl 5 sf ,fj~ residente na 

X.l<l6~:::::_---4~~~_f,~::::'.'.:!::'.'.'::1.L...U~~'L:'.:.!:~-i...:L__, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
EP 4 7160- 00, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

<J VvL e (JEMWÓ Je mf}{W 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

éJZ,n/c:, YJqs cr'~en -fº 'Sf;;re /rc.,, , portador da 
carteira de ~<lentidade nº L S L;a ,,J ;)_ (;; s s PP r= , . residente na 
tf U & : Ú 3 Hr~e- o/e J?1q_ /o n C! j e , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160~000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO - CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

IJ ,.,i/ox11 'o s:T v At, -o J); ,1-J ç D o'> s J4 Jt.0 o ç , portador da 
carteira~ ~ de ~<lentidade e f f ~ a 11; ~ 0 5 o{~ j o ;:: Y'. !1 residente ~a 
1? u A 1 "?1,A/'f/tllf't J) o ,7A/6-- t/é=5 , na c1 ~de de Mans1dao, Estado da Bahia, 
CEP 4716D-OOO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

·' -~:-. . ·. 



Q 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / -
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

4 L (!!({:: l{ A A llV D Ia 5 n t o L I U!:i {(JA- , portador da 
carteira de identidade nº -1 'ih:I~ <j> 3 cz >? 1 :::; pf residente na 
<511ri (>\ e Col AU. Of !VcrR.A , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

- CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

O assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

[
~- ... ...,.,..,. . .._ . 
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(. 

-~ -ASSOCIAÇAO'éíJLTURAL DE MANSIDAO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cl "'L \/ J4--N "Jê' E7Z tf/<llVr.1 ?E: {)? t Vá~ , portador da 
carteira de identidade nº O J] 166 3 215 - 3 { í(;ff residente na 
fc {/;4 ~ 2 (IZZÀ j Y ~ , na cidade de ~nsidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

2 3 ABR ZD13 
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@ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2<2 ;VO ;V (J flJT('zc i /J Q~ 0/- 1 V-G--( r( f3 , portador da 
carteira de identidade nº l g ] 3 fo 5 -o 7 e residente na 

((_c1,ij :_ mf/r(O<?L (1. D tl ao ef-(J7 . $/Í1/, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu ap010 

~-:- -

t ·,,.,. . ' . ·~ 
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1 Z 5 ABR 1D13 
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~ ASSOCIA~ÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

avr{Ç-mf)~6 Ql 1 V{--(OA [2,1R5 , portador da 
carteira de identig_ade <?ff nº O/%{ <&C/~ O 35 _.ço, residente na 
aue - Is t;> r m ,q-1 o tv~ -::)--? ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 4716Ó-OOO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

1 ~~x-v ~#rr'F'~ 0&8 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

At ~-;e_ rna a era g D? 0) (vê raA ' portador da 
carteira de . identidade nº 1 6 °78'<( 5;é <!]<J ;;,f, /PJ residente na 
(LUA fYKJ[VL-f: filo l-Of}8NJ .'Z/IV , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 



g ASSOCIA!:;ÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

~~~. 
r~.. ...º 
f ·~'t w . 

i ~ .\/ ff 
~ ~- ~ 

- ·- - -~ 

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

Z O /2. A ! f.f ){ I 3 E I K O r E , portador da 
carteira de identidade . nº fD / 6 Z-( <D 'O 3 r; J./ b 55 P, 13 f? residente na 

fZ [)A- e fiP 1 rifo f\J1 PNm; l K 6 M J G 1 D Y)~ l -2if na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r -- ----1 . .. .. ,--~-- · 

f _ 
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I 2 6 ABR Z013 
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/..-...., o ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / -

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fJ e sy/a li/-l lf 605 8 ;,Q s: O}/;/ r.: , ·~ o , portador da 
carteira de identidade nº IJ,554 30 4 ~ z 55/:713/l residente na 
/( ifl é' S n lei ro .S &&r o s ~, , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r---··:·- ... ,--"-
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@/ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1J O S l t\ € fl ú_'ó O Ji2 t Q G l J l \ [ H , portador da 
carteira de _ identidade [) nº _ j 1 1 d ~ i 4 g i L( 5) f. tJ 14 residente na 
~°'-- ~\fo1 CU::2 Yv1 ().,,1yY\QJ_.lJ~Cefu? , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160~0Õ, pessoa física, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE. MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r-.. ··~ · ·. _ ... 

f 

2 3 A8R ZU13 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E12 f\lft rt? ~R E ( B A :D e n .J , portador da 
carteira/, de identidade nº J ,9 :11 ) 3 :(, ?----_ { 5/ P, residente na 
íl\J.- bli1UJ T-R8M.E;l.5C O J) r;:SOUZ.rt t;~4av, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09 .302.291 /0001-47 

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P'vt 11 e-,,_ Ú fl ~ "-H7 ~ ~ ff ~'K é/_ , portador da 
~ira de identidade nº _j 6 L ~='DF , residente na 

tci Es?-i, P"U,~~ rvTO, .::S/ rv' , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, ~nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL . 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

~~ã".~ch.G.2&~ 
~tura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L ,/.., /3o.:f.A ~ O Af C/ b >i2--f+ , portador da 
Aarteira de identidade nº o - ss\?-1'3-6+-residente na 

,,,--- ~;4 ~'?i l>JÃ'.-N? ?stlN'F"°, /~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

r . 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~R ~@o~ ~ c0/ivUQA- , portador da 
carteira de identidade nº 350q5d(_f; S S.? -BA-- , residente na 

; ~IA- ~ S' l.Tbi "l'O ~ 
1 
/f 3 .r , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

e· 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~.é Ar L!. ~-2--A ~ {2!Ú_ vU R-4 , portador da 
carteira de identidade nº/S"p/ 3-o G?f 03 ;;'Zf?.; B-.4. residente na r . Qu'4-= E.s. ?'l.Nto ~/JLGJ; ,,/9~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, velfl.: nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

e 

r- ---
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~Jv~lW'O #.:CfL4-Ú~ ~ ~~ , portador da 
~eira de identidade nº O;J§;S"GS'S"'~. 34 :5S,P-~ residente na 

~' '----~ l '3 Joe fl'\C/ ~ 1 IV-::E ...d..-AJ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

e 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

ilf3~~,d'!O /} d 5c Jdf}4 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apo10 

2 i ABR ZU13 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ç:;_h--lCA- fil 40 õé!:__ p/_.L~ IE.L RA- , portador da 
~eira de identj.dade nº/1.:::f.-J Í;kOJ 3 '7 .s ~P-13-,41 residente na 
~~. C/Lpo/VTI?i &r.O Â·4-~/ ô/,..,._ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem: nos

7 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r-- ··--·-
i 
r . . ; ~ 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J(){fltÚf/-/- IJ1/:l-f dM <?fin 1VS. , portador da 
carteira de identidade nº DS:38g 6 23 - OS:- , residente na 
f?vA IJ21?10é-L. ??ti 77?-::S 5/ri , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afamo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

natura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
.~'.~~1~1rc~. · 
i ; ~~~tl;). ,. 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

'~(i~l;._'~/: 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Ú(,U()H! f1? f}m[j~ OJt~tfJf; , portador da 
carteira de id~ntidade nC= (?; , = -:=--- , (}A residente na « va 5' ? y1 g ~/rVJ Ff!T(({'1rre1-<1.r;; na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

r~·~·~ - ... 
f -. L ~ ;; zn :J 

i 
1 

1 

j 



e 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! __ 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-~-_O_A-v __ ê-_A_(_L_O-=.S'-------"~=----~-tJ,__E_.5 _____ , portador da 
carteira de identidade nº 3 -7- 3 o_{/ ,,Z,6 , residente na 
,~ ku /z 0 o Nl li ~4 li(/ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisic~, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N'é JLD /LN1~10 J!Jo;e_e-;~,,:;. ~ /)µ~ , portador da 
carteira de identidade nº -:5. 9 i/21 -217--JI NPf.ts#. , residente na 
f?v » U LI :ss e 53 Q ; PJJFt-~ '3 /t?V.::.... , na cidade

7 
de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Juv/o 8i 5 )[11/1: O[: oJ,· /)E; j t3A ' portador da 
carteira de identidade nº }.32ql326 _ 2) (30 , residente na 
/]UJl /oav ()ati' s±A. L1/ug , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP Gi-7160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

1~fbMU .oL ~J--/ 
r assinatura aa pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'-"':....i_l..l--J,.L-l,,;l~-,l,.-~----'L-1.:..t__,,'---=::....!...L.:....:....:::::2.._-L.....:.=---___..c~::;,....:..,,..=--=-.c'----'--l--J..'-"--~~~' portador da 
.~~----..~-+-----.--~..,...__,__ 

, residente na 
-"-l-v..-=~~.d.A...A.A.A-1~~~..aL!.~.L...:lo:i_.c..,.L......!.~c;Jd(J4.,(.i,~ na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
C P 47160-000, pessoa fisica, vem, nos te os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

2 3 A8R ZOJ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/P6 r16 / 84 a , portador da 
. 

5o5AWf 6Pífí'S/A 
carteira de identidade S , residente na 

...._._-.+....,,.._"""-4.,,_,_~__.__,~~~ 

._w~~~~:!...L---i:..~LM~~M_.LL__i,t::!!.....---O<::::i.L~' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
EP 47160-000, pessoa física, vem, nos ter os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~ ~ ~.tlQ;llª eQAfJ f\[Ã_ 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTA VIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALGXA JV1)RG MAAQ/./tSt ~G ~11 ti:E , portador da 
carteira de identidade nº ff 3 ZlL J , residente na 
~· -k; .1' . ..cL·.o 120.cr,,11,cbx:o JR ~A-na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

P 47160-000, pessoa física, vem, no~ -Os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa ue manifesta o seu apoio 



;.J\:q} ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
V CNPJ: / -

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. "'.._{ a s { M n ~ L 1) G e; o LIZ A b LJ._ lJ A ' portador da 

r
- carteira de}<1entidade nº !l, Çs f-1 . l/Q 6 residente na 

6.A LO. Tu/V! e/\.~ Y\WJA. , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

' .... ...,.. 

Z 3 ABR ZOi3 



/ ~ô} ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
~ CNPJ: / -

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_..___.......,_,~-'"+--1"-4>--~.>.=.--~=-..J"--'""""-~'---,--d-J----1....l-'--~~'------~' portador da 
--,,-1.~L-1---'-----=-..,.,J-..,l--J'----' residente na 

) na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos te os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

i 

1 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

M A B /'Pi f.IA r:G f<E G i f\'A í! 6 So ?/ z A , portador da 
carteira , de identi~ade nº 6 Í ) (ti .2..'B'S , residente na 
éb/. ~ '.e,L o Eh~ ci.J.. ~, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nosermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

'X e~, O} ~Je ~~{;-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ~ · 

·~-.··-.· ,, . . ' 

Z 3 A8R 20i3 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

fV\t;fSGÍi)G i)G ';<!JVZB S@irvfófS , portador da 
carteira de identidade nº j 5 ~ 2. O 1 ~9 ~ 'f , residente na 
~- ~.D [~ do So1)J:.{1.. na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

§4 1't- /V ri- ?5-n- /l./T.C?"'S 'i>r:._ 011 V ci n_ -'1 , portador da 
~eira de identidade nº 0992.G;,3.k:J 63 S~I?-~ residente na 

() '--1lu_ A- ou-i orv?--lri---c,, ~"'TV. ~//V , na ~idade de Mansidão, Estado da Bahia, 
- CEP 47160-000, pessoa física, vem,' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação· do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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@ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• fia_ }J,i/ 1 
wRub&i' J ::i 

~-~~· 

rq_w,, 1-- LÜ ieu~ ck-: c=~c__...: , portador da 
cart!!a ~ identidade nº J 8} e? 5 R $ S SR D E, . _ residente ?ª 
~ (~ ?!J~n ,.,. , na cidade de Mans1dao, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisic;,em:nc;s termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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@ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
C"NPJ: / -

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'NiA ..{, ~ /V""'TD ~ <!=>4- uu T<'.Ã , portador da 
~eira de identidade nº· '/ 2 03 s s;.P- residente na 

) ~4 0!i. 0 rv77:5.j,· Pz-..D ~ <!5 / /1/ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos 7termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

gJ~b.Qk ,~46~ @l~v ~ >v~· 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r~T~. ,~,- '.- :--:-'~ ' 
i " . 

1 
r 

L~. 
Z 3 A8R ZOi3 

a-



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ s~ 71 /V ô6 t2JÚ.- (/ 4 7<-11-· 9z.oer1-r4 ' portador da 
carteira / • d:_o identidade nº[~s-tJ , ~ 3 S~-Df;. residente na 

) ilu.W~ Sl.M:_Pl/~ l.>é~~ .. fy' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 
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@ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47 160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

a. ríC>J '(f3.v,,ed iJo. 
1b c11-);;. c: s-oi Je- · rl·~l.N1. , portador da 

carteira de identidade nº 3 . 3 O 3. G G 5 ~ P 1$ residente na 
) <Ru ct 'Íf.-odam Í.1'0 1>er-bbs<>i , s s , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

) 

CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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' ' 

. ..,. 
~ ·.. . ' . 

2 8 ABR ZD13 

~ - ; ----.- - · 
--, ....... ··-- . 

'" I 

1 



. ) 

) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MAN~IDÃO-ASCM 
CNPJ: ! ---

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Oelt-rnnr ~níe.i:ictn lrvnno.·n; '.DiCis o\;O Ni:\::>Cj;neú .\:"S) _ , portador da 
carteira de identidade nº 1-q . La, 5 _ 1-<-t '() ss r ls-P , residente na 

i • "tl v. llu.'"Cl \-c.,, c. , t-olc 1\)-e.. v .e. s , s 1 t0 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
V CNPJ: / -

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\li V] ,---e ( ( J ) 4 1 li -e s ~ ~ -t 1 k LG ' portador da 
carteira de identidade ~º · 6 =.gi !Q J: S:S f.- Q t= , residente na 
A v. e " 1 'ô e <R s o. ::1.. s °' b -e. 1 , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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SSOCIA ÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

}( AR'.} A o EArfE BArzRi;To RAC HA IQ ACHffDO , portador da 
carteira de identidade nº o863?3á? os 5'1 ss'?.Bf.t, residente na 

) fZ.lJA C:A P rnAIYo E), J(Emini8 .ti::: .J3J , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

- ) 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

X:anQo. ~nu o :Jaan :a ~!e K.oeQ-,o.. ~eW_e 
assinat ~ da pessoa que manifesta o seu apoYo 

Z ii A8R 20!3 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

tff t/ /l Á 120 pkz5 ~ t-f.S /V/l-Se"/h r-z,.t / O , portador da 
carteira de identidade nº .:J.. .·+ L!g_ '--(5 .:L , residente na 

-) f?t/ /-J C?-J<1rP/T ~ ~()é'- L- lf<--c.x-u 'c;:-r o ~na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

- ) 



' ) 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

' L/JV/6~n /TO Fr-ntr~r(f/I dJ OÁJV<::L /)~Y14 , portador da 
carteira ' de identidade nº 5-s-/ ,;t. s-.1 , residente na 
tJr/-l t/10 f/77M6/?(?t--1?:5?1 c-n5'/1 3"/ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

,.,':ioJ!lhN '-b Ç dJ pi; ú ~ .n ~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAYIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO -CEP 47 160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ffJ /3 /1/0 C L {!? ~ ~ 5 /#j Q f- éJ U VG-/ J7 /7 , portador da 
carteira de identidade ,,... nº 9({ 6 ~ 6 .2 e : tJ.&' residente na 
ú1 UA e; fJY r-tJ h-U?A za ~~ ~lo ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

(, , ' 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7-2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

~./e//~ ~~:,~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: I --
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

</Jr;lá Çevre /Jlf've1ra , portador da 
carteira de identidade nº (1 9' 9 2 o l{ 3 3 - 9 5 ~ , f} k? residente na 
B v!o- Sklvt.fo //\v 21Q.,, VJ 4 '1...fo , na cidade de Mansidão, Estado da Bahla, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 



) 

~ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: I --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(°(-L 0 C0 r E11 a E(/({!- f2F W;r/é-! rl I} , portador da 
carteira de identidade (Y?f-:_ nº j & ? ?('i o V$7 5 -55, residente na 
~Ufl t/1-/~//5 c;,r//mt1Uk}--(3 fV! t(, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

ÊP 47160-0Õ: pessoa fisic~; vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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~ - -ASSOCIACAO CULTURAL DE MANSIDAO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

5 C/ 6--k I o G é) m f' 'J Pv ~ *='1'7 ;1/ /--0 r ' portador da 
carteira ~ de j dentidade nº <g 3 l(~/ L 3 , r) fJ residente na 
rfVfl ~ J:fj f/ ( o (Yl8f'/G R !) G/(I'/)• n~cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos cfe que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

z 3 ACR zo:3 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pom z e r )a Do 5 7 erv f'o 5 0.1 frf , portador da 
carteira de identidade nº ! . 5 S'8?s3 :2 5 :;:> C- , Pi residente na 
{[(IÇJ O f:fi fLI Ó rYJrn:/c::; l?f)~t/f.P~, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Z 3 ABR ZOi 3 
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@ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: I --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-T 
f l Í f\ rv A l\ íl Mo S 4? O .S 3A fJ 1 ó '!:J , portador da 

carteira de id~ntidade nº ()gj,Lj 3-Zô f jj'~ 5~.(úf} residente na 
~\1Ç\: ~AJ\/:[A );] 12-1 A S/JI( , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. 
1 z 3 AB ~ zo;3 

f ~ 
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ASSOC ÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da 
~~~-~~_,__,,._.~~~---1<-->-----,..;;~'r-,--;r-=;-,,..,.---rrt--.~-;=;;--::===;--~ 

-'--"~--L---"=::c.._--=~sP=...!........:~ residente na 
<-=<--.L:'..1-~'--.!...Jr.,L..J.!.~i..<:_--'-.LLJ+-'--'--=~J..,L...l,~l...LL..l--1.L--,#.~·· na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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e 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / --
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47 160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d ú L ~ o A 1(_ A LÂ.r Q, o 'D q; C5 ~ r u-s ' portador da 
carteira de . identidade nº. / j 5 O 36 t D F , residente na 
~ m 0iq.LA...J.-- o j_ º bciTo cS q , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 4716-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

'!4~ /1-zau'i~ ~ ~6; U assinatu"fa da pE;s oa que ~sta o seu apoio 
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1 
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ASSOCIA!:;ÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASC~ 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47 160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

;! Jl.cvvt Jl~ cY ~ , portador da 
c~ de ) de_qtidade nº o<;,! j J 6'6 ?B' _ f f> _,,. fk J() residente na 
G~~..o R?~ , na cidade de N1ansidão, Estado da Bahia, 

CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

í ~-
! 

L:~ rn;3 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM ® 
CNPJ: / --

RUA OTA VIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(: fJ rr LQ / Ot /UE I fl 8 '2 f}n/Lr? 5' , portador da 
carteira de identidade nº / t( t.f r!J ?( ?({;1; , 5 r' residente na 
~U fj mo ;v' v é- / n o J--0 fl (l--1'-o 7:1...vna cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

C P 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( 1~ 
~-. ' 

~ D m,1 k' ô cJ 8 !T8UJ' () p (Ç- o l / f/f;- / 17 E ' portador da 
carteira de identidade nº / LL ?L fdldtf -~-S =, B .A residente na 

([ ufl e.Jf f7.. m ,fj /VOC t f(kúJ Í6 /o ;rf na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49- CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA . { ) 

~/, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'-1--=-___;;:.i....=.L.:..=..C:...-=--..;;..;=--___,_,"-'--"""""'---'--"'-'---~~~-"--=..:::........:=-i-~~~~~~~~' portador da 
~~~~~~~~~~ 

, residente na 

~~~~--'--'-~~~~~-+-~~~~~~-
, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

CE P 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

=t~~~JJ~·~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

·-·---. . --·-
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 ------.,, 

MANSIDÃO-BA \lQ~,) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1i , portador da 
carteira de ideytida e -1i113 ,ti( 'j',?, G 1 ,.;,, f> P residente na 

) ,//l,l.1,.Ó//~r??'7L Lf ~ ~ 7 
na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 

'CEP 47160-000, pessóa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

, _) 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ : ! --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r ~ 

(Y){)(t/f} ;!D;Vt 18 tr~-gaff/1/J QF- Qt/V{íll/3 , portador da 
carteira de identidade nº ~ Ç/~ :;..$"~ . J /e f},q residente na 
UÇ/{) em roa f31ve- 5 "j(/V ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

fn13-~r~ ok ~·v~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / __ 

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l , portador da 
carteira identidade nº <( D , residente na 
(f v ti Ut I? ?iY-') G Uf mt10r:H:.f.} d/V, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~~w.h.. 1' Ír{utÍ.;.'-0 oÍ0WM .o. C~ 
~ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-4rM4~~::!......J4-!:__~~f:::.=::~~~~~L-------___,,,----~' portador da 
J 3. 25<3 D O _ ,4- residente na 

1J..1.A.4ld&...~~:.=...:~...J.Z..J'...!::1.<~_Ll.,d.l::.__ _______ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 4 160-00 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / __ 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gr-LSON J'V>oAYTPt RO );)? Sou 2 A , portador da 
carteira de identidade nº OCJ 7 'i. 2 Lj i í O í , ~ F( residente na 

) qç l >A 7 v f' S f?'rt?M Bl2 o t/L ~ S , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,:J1}J ~rú Ôl J IJ bl~ O Ol &úJ! 13 , portador da 
carteira de identidade nº t-J. >= t- J L/ z - D r , residente na 
íl_, C ;!} 5 í f\. D f) l,J!' 6 $ , 5 N~ - C 6N /til éJ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa 'física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7 160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p?fll!lffll OtM {20) Sl'l/Vro? , portador da 
carteira de identidade nº (Ç/t t<Z 4 q "3 5f5 , VJ /J residente na 

) ((ú,fJ ft7//VCE J p ( Sflt} FL ,~ , na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

J assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO- CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-;ç;oh2AL/q f)e>) 2f1 ~/'o~ ~~e/ 2 Q , portador da 
carteira de identidade . nºJ {;(? g -42" 5 ?,t'-5t°residente na 

) ófCl/1 5€-(ff)f/m féaflf(!71d cY.; 8'7, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

assinatura da pessoa que manifesta o se~poio 

· ) 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: / --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
Lft</(}//VOL:tr:J 58f\./f'o5 Ok/Vé---(IT!d , portador da 

carteira de identidade nº I li?/ 5? 9 -.:2<!] 57/?- 0.67residente na 
(?up ú2R do E 1.- G (2ll- 110 é7{;éZl ;;:/;v, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação.do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

i~b ?~ gl;,~°' 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OTA VIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~lllrl YV1 t1 fZ- X Co rvt [ 5 0 ( o l. t v f t rl A , portador da 
carteira de identidade nº ~, 3 6JJ. 1. '1 G , residente na 
a u {! - ó1A V to tt-1"'o/6A. 13( ( ;1 A ' y !- ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~~ C~r- / t:)L", _ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: ! --

RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f!Wf3Lpo GOf0€Y ~05)=19 , portador da 
carteira de identidade nº ~/bZ c:3 L ? > ~e,fJ I? residente na 
(LU/J 9 /7t- 5E r--E-p? O ílO r~ to, na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: I --

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 -CENTRO-CEP 47 160-000 
MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(r?[}_~Oé /_ ~ rrÚa@ C>~1i! (!$. ~ , portador da 
carteira de identidade nº Ô 55 F(lr3 residente na 
if[V f1 I ~ {2 <Z meío tv.5?- 7?1 ' na cidade de Mansidão, Estado da Bahia, 
CEP 47160-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: / __ 
RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO-CEP 47160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
l. 

2. 

3. 

4. 

1 A};-~ 

~ 

·~ 



~/ V 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 

CNPJ: I --
RUA OT AVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 4 7160-000 

MANSIDÃO-BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ASSINATURA 
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UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR 
PROFESSORA MARIA HELENA OLIVEIRA 

CNPJ 05 .904 . 774/0001 - 60 
AV. LÍDIO FRANCISCO DE SOUZA, SN - CENTRO 

CEP 47160- 000 - MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PROFESSORA MARIA HELENA 
OLIVEIRA, Inscrita no CNPJ sob o nº 05 .904.774/0001-60, com sede na AV. Lídio Francisco de 
Souza, nesta cidade de Mansidão, Estado da Bahia, CEP 4 7160-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-AS CM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

Pr dente 
CPF 291.220.665-00 

1 
i ·-
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4('# Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.904. 77 4/0001-60 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

UNIDADE EXECUTORA CAIXA ESCOLAR PROFESSORA MARIA HELENA OLIVEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

309-3 - UNIDADE EXECUTORA(PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

1 LOGRADOURO 
AV LIDIO FRANCISCO DE SOUZA 

1 NUMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:06:07 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

!"~,·~-~~ . . ,_ . 

----1- -

lt. . Z ~· ~ P.P ºíl'3 J .. _ ,, Lu, 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/01/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 15/1/2008 
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ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO RURAL DE MANSIDÃO '"':s-;5' ~~ 
CNPJ 04.523.810/0001-83 -

RUA ULISSES GUIMARÃES, S/N -CENTRO 
CEP 47160-000 - MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO RURALDE MANSIDÃO, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.523.810/0001-83, com sede na Rua Ulisses Guimarães S/N, na cidade de Mansidão, 
Estado da Bahia, CEP 4 7160-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

K<>J~ (\o,~ ~~ 
Mja Barreto Rocha 

Presidente 
CPF: 996.334.461-04 

Z ' ABR 'n·-i J , L U <J 

~ 

! 
1 
1 

1 

J 
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... Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.523.810/0001-83 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2010612001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO RURAL DE MANSIDAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R ULISSES GUIMARAES 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICIPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:33: 18 (data e hora de Brasília) . 

[ V~ltar_ ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r~·-,,=~----··· 

1 

1 
1 

------------·--·---·----·--·~---------·-··------· ... --· ... -.. ---------~----- ----------J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/0 1/2008 j Z 5 ABR ZD13 1 
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AssocIA cÃ o DOS PRODUTORES RURAIS DE POÇO DO MEIO 

CNP J 00.826.199/0001-0 l . . 
POV. DE POÇO DO MEIO, SN 

CEP 47160-000 - MANSIDÃO- BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE POÇO DO MEIO, Inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.826.199/0001-01, com sede na Povoado de Poço do Meio, neste município de Mansidão, 
Estado da Bahia, CEP 47160-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

nt~/e: -rh .Af~ 
MANOEL REMIGIO DE ARAÚJO 

Presidente 
CPF: .50 4 . 4:>:t-5.3 O/- )/-8 

r---- ·-

! 
Z 5 ABR 2013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

.Pá.gma l ele l 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.826.199/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1310911995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE POCO DO MEIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

POV POCO DO MEIO 
1 COMPLEMENTO 

1 ~~MERO 

CEP 

47.160-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******1r 

1 BAIRRO/DISTRITO 
POCO DO MEIO 1 

MUNICiPIO 

. MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:40:48 (data e hora de Brasília). 

[ 'y'oltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

. • 1 • ' 

f~~ ·. · ~ 

1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/01/2008 

Z o ABR ZGi3 

t ... -

http ://www.receita.fazenda.gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 15/1/2008 
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ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE MALHADA 
CN PJ 03 . 654 . 005 / 0001 - 26 

POV . DE MALHADA BONITA, SN 
CEP 47160- 000 - MANS I DÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE MALHADA BONITA, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 03.654.005/0001-26, com sede na Povoado de Malhada Bonita, neste 
município de Mansidão, Estado da Bahia, CEP 4 7160-000, entidade sem fins 1 ucrati vos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

~ &lt D~ GA~c0oAJ 
EDILTE DIAS BRANDÃO 

CPF ) pttr;) ) y r; -J r 

. .,. 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.654.005/0001-26 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 2110112000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE MALHADA BONITA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

***•**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
MALHADA BONITA 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
TERREO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
RURAL 

1 MUNICÍPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 19:58:33 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r·-=~--~- -··-
1. 

" . 
' . ~.,.,., 

------------------·---------------------------------· ·-----------------·--r· --- li 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARREIRINHA 
CNPJ 02 . 319 . 079/0001 - 43 

ROA SANTA LUZIA, N°204 , - CEP 47160 - 000 
MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE BARREIRINHA, Inscrita no CNPJ sob o nº 
02.319.079/0001-43, com sede na RUA Santa Luzia, nº 204, nesta cidade de Mansidão, Estado da 
Bahia, CEP 47160-000, Entidade sem Fins Lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE MANSIDÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

Presidente 
CPF: 582.273425-15 

I" __ _ 
1 . 

Z 3 A8R ZOi 3 

! 
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1 
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1 
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Comprovante de Inscri ção e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atua lização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.319.079/0001-43 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB ERTURA 

CADASTRAL 09/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BARREIRINHA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 

LOGRADOURO 

R SANTA LUZIA 

1 

CEP 

47.160-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

BARREIRINHA 

1 NÚMERO 
204 

1 MUNICÍPIO 
MANSIDAO 

1 COMPLEMENTO 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2005 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/01/2008 às 18:45:58 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

i·---~----·- · 

1 
1 

t· 

" 
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
POVOADO DE AROEIRAS 

CNPJ 01.368.871/0001-25 
POV. DE AROEIRAS, SN - CENTRO 
CEP 47160-000 - MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE AROEIRAS, Inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.368.871 /0001-25, com sede na Povoado de Aroeiras S/N, neste município de 
Mansidão, Estado da Bahia, CEP 47160-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE MANSIDÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

JAEDES SANTOS OLIVEIRA 
Presidente 

CPF: 985.308.875-49 

r---~ -
I 

1 
l ·-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.368.871/0001-25 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/08/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE AROEIRAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especifi cadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO ~ov. AROEIRAS 
1 NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

ZONA RURAL MANSIDAO 1 

CEP 

47.160-000 1 

BAIRRO/DISTRITO 1 1 MUNICÍPIO 

'--~~~~~~~~~~---' , ~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:39:20 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r·~---- .. 

UJ . -
uól ,Ji 
~. s . :,'Õ~J . 

·1 

1 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANSIDÃO 
CNPJ 42.752.774/0001-19 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

DECLARAÇÃO 

Eu, JAÉRITON ROCHA NUNES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
na rua Castro Alves, neste município de Mansidão-Ba, portador da cédula de identidade 
de nº 258613105 SSP/SP e CPF 152.305.138-88, Presidente da Câmara Municipal de 
Mansidão, vem comunicar que está de pleno acordo com a instalação da RÁDIO 
ROCHA FM - através da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM, 
que com certeza trará um grande desenvolvimento sócio-educativo para a população de 
nosso município. É este um dos maiores anseios deste povo. 

Nada mais justo, do que oferecermos uma qualidade de vida ao nosso povo, na 
eminente ação em prover-lhes de comunicação, transmitindo-lhes as ações do Governo 
Federal, Estadual e Municipal, esclarecendo-os também dos seus direitos. 

Com respaldo do povo mansidoenses subscrevo-me, 

Atenciosamente 

Av. Lidio Francisco de Souza, S/N - Centro - CEP 47 .160-0uO - Mansidão - Bahia 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdentJitk;ação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

42.752.774/0001-19 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 30/12/1994 

NOME EMPRESARIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE MANSIDAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA MUNICIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT IVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

RJK 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

CEP 

47.160-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUNICÍPIO 

. MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:17:57 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

G'°"'..,.-': '«.---=·-.. .. ·.--:.·-

r 
~ 

-----·---------------------·----------------·---- -·------------··--·-- --------··--------·--·-L---·-----··---· - ···---··-·-
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CASAJULIA 
CNPJ 00.635.461 / 0001-30 

RUA OTA VIO MANGABEIRA, S/ N - CENTRO 
CEP 47160-000 - MANSIDÃO - BA 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARIA JULIA OLIVEIRA DIAS, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua 13 de maio, nº 18, neste município de Mansidão-Ba, portadora da 
cédula de identidade de nº 077865219 SSP/BA e CPF de nº 776.838.545-49, 
proprietária da empresa CASA JULIA, Declaro para os devidos fins de direitos junto ao 
Ministério das Comunicações e a outros órgãos que se fizerem necessário, que estou de 
pleno acordo com a INSTALAÇÃO DA RÁDIO ROCHA FM, através da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM. Declaro ainda que o exposto 
acima é a expressão da verdade. • 

Mansidão-Ba, 15 de janeiro de 2008 
,/ .· 

.%1~~·~ {/J;l!P 0<- J9' ,, 'cn 
MARIA JU ?L,1-yEIRA DIAS 

ropnetar1a 

p--·-~·!~-

l 

. 

/·~-. 
,-,,,:,...,;. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.635.461/0001-30 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/06/1995 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA JULIA OLIVEIRA DIAS ME 

TITULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA JULIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.29-6-01 - Tabacaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
R OTAVIO MANGABEIRA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUNICIPIO 

. MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/01/2008 às 14:04:12 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*******'* 

- -{---·· ·- -- -~;:,. __ 

l 
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MERCADINHO SÃO ANTONIO 
CNPJ 01.974.390/0001-63 

RUA DOS MANDUS, 17 -CEP 47160-000- CENTRO 
MANSIDÃO - BA 

DECLARAÇÃO 

Eu, ROBSON PEDRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 
na rua Serafim Ferreira Dias, s/n, neste mtmicípio de Mansidão-Ba, portador da cédula 
de identidade de nº 0764770373 SSP/BA e CPF 862.921.105-91, proprietário da 
empresa MERCADINHO SANTO ANTONIO, Declaro para os devidos fins de direitos 
jtmto ao Ministério das Comunicações e a outros órgãos que se fizerem necessário, que 
estou de pleno acordo com a INSTALAÇÃO DA RÁDIO ROCHA FM, através da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM. Declaro ainda que o exposto 
acima é a expressão da verdade. 

Mansidão-Ba, 15 de janeiro de 2008 

rzL\'~k~ 
Robson Pedro de Souza 

Proprietário 

r:·,=,-... , ___ 

t 

I 2 j A8R 2Qi3 
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1 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.974.390/0001-63 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 15107/1997 

1 NOME EMPRESARIAL 
ROBSON PEDRO DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADINHO SANTO ANTONIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R DOS MANDUS 
1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

CEP 

47.160-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 1 

MUNICÍPIO 

. MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/01/2008 às 14:01:01 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

- -. - ·--- . ----·- .. ------- .. --i-------- ______ _____ ;,, __ 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/01/2008 

1 
2 . AnR "n·3 J Li L<J i 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 15/1 /2008 

i 
j 

1 
1 

i 



COMERCIAL MAIS BARATO 
CNPJ 08.423.100 / 001-32 
PRAÇA JK, 55 - CENTRO 

CEP 4 7160-000 - MANSIDÃO - BA 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANCO MARCIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Praça Jk, nº 55 , neste município de Mansidão-Ba, portador da cédula de 
identidade de nº 44.539.950-8 SSP/SP e CPF de nº 013 .213.655-43 , proprietário da 
empresa COMERCIAL MAIS BARATO, Declaro para os devidos fins de direitos junto 
ao Ministério das Comunicações e a outros órgãos que se fizerem necessário, que estou 
de pleno acordo com a INSTALAÇÃO DA RÁDIO ROCHA FM, através da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM. Declaro ainda que o exposto 
acima é a expressão da verdade. 

Mansidão-Ba, 15 de janeiro de 2008 

~~~~ 
· Anco Mareio de Oliveira 

Proprietário 

Z 3 .~ 8 R ZDiJ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.423.100/0001-32 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 15/09/2006 

1 NOME EMPRESARIAL 
ANCO M. DE OLIVEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL MAIS SARA TO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
PCAJK 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 ~~MERO 

1 

MUNICÍPIO 

. MANSIDAO 

1 COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/09/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 16:03:30 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar j 

r----·~--· -
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SIV AL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ 05.421.129/0001-97 

PRAÇA DA INDEPENDECIA, S/N - CENTRO 
CEP 47160-000 - MANSIDÃO - BA 

D E e LAR A ç Ão de APOIO 

Eu, IVO BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Castro Alves, s/n, neste município de Mansidão-Ba, portador da cédula de 
identidade de nº 0376951770 SSP/BA e CPF de nº 483 .030.975-04, proprietário da 
empresa SIVAL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, Declaro para os devidos fins de 
direitos junto ao Ministério das Comunicações e a outros órgãos que se fizerem 
necessário, que estou de pleno acordo com a INSTALAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA ROCHA FM, através da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
MANSIDÃO-ASCM. Declaro ainda que o exposto acima é a expressão da verdade. 

Mansidão-Ba, 15 de janeiro de 2008 

j (f o 6 ~C---- cf.-<_. ~-li .PU' '--"' 

IVO BARBOSA DE OLIVEIRA 
Proprietário 

r-·-··~- --·-

1 
! 
i 

1 l_ 

1 
1 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

.Receita ~deral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-------------------·------·---------· --- ----------- ----- - -- -- ·---·--- ---- -·- ----- -· ------ -- --

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.421 .129/0001 -97 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/1112002 

1 NOME EMPRESARIAL 
1. B. DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SIVAL - MATERIAS DE CONSTRUCAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
PCA DA INDEPENDENCIA 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMENTO 
TERREO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICIPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/1/2008 às 14:12:52 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r-""'=r. ~--

! 
1. 

1 .. 
< 

- ------·---·-----

©Copyright Receita Federal do Brasil - 15/01/2008 
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COMERCIAL POPULAR 
CNPJ 01 . 800.163/0001 - 11 

Rua Otávi o Ma ngabe i ra , nº 127 , cent r o - CE P 47160 - 000 
MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

.. · ,, .. 4 .. · 
~ •-;..' 

A COMERCIAL POPULAR, Inscrita no CNPJ sob o nº 01.800.163/0001-11, com sede na 
Rua Otávio Mangabeira, nº 127, nesta cidade de Mansidão, Estado da Bahia, CEP 47160-000, 
entidade comercial , legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 16 de janeiro de 2008. 

I 

Jr"iJilt~~~o%i= 
Proprietário 

CPF: 1;;..9 'S-SG.S3t;;-'):f_c_ 

l 
1 

1 
L:-..:. 
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. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Receita N!derat 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.800.163/0001-11 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA AUREA SANTOS OLIVEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL POPULAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO ~ OTAVIO MANGABEIRA 
1 NÚMERO 

127 
1 COMPLEMENTO 

1 

CEP 

47.160-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICIPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/01/2008 às 18:44:10 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ir--·---. 

! 
g 

·------
© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/01/2008 
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COMERCIAL OLIVEIRA PEREIRA 
CN PJ 04 . 815. 764/0001 - 96 

Rua Es pírito Sa nto , nº 353 - Centro 
CEP 4716 0- 0 00 - MANSIDÃO - BA 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A COMERCIAL OLIVEIRA PEREIRA, Inscrita no CNPJ sob o nº 04.815.764/0001-96, com 
sede na Rua Espírito Santo, nº 353, nesta cidade de Mansidão, Estado da Bahia, CEP 47160-000, 
entidade comercial, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008 . 

UDINILSON OLIVEIRA PEREIRA 
Proprietário 

CPF 563.977.711-72 

'"' ""':" ' .. ,,. 

l. 2jm10:3 
1 

·. , ·--.~~. J 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão Pagma 1de1 

.Receita Federal 
-------- -·-·-----·-----·----------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.815. 764/0001-96 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0311212001 

1 NOME EMPRESARIAL 
UDINILSON O. PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIAL OLIVEIRA PEREIRA 

CÓ DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral , com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R ESPIRITO SANTOS 
1 NÚMERO 

353 
1 COMPLEMENTO 

CEP 

47.160-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MUNICÍPIO 
MANSIDAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no d ia 16/01/2008 às 18:47:57 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,---·-,.-... 
1 
' 1 

----·-----------------· ·-----------·-·-
© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/ 01/ 2008 
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) MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

.o 

DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

. ,, 
·-- --- -------
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<:>~ ASSOCIAÇÃO cCUL TURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
<(:-0 o'=> ~'l> CNPJ:logº 30,.{,. ,;l,01 1(11).J. -4"':/ 

&~ ~~~~'?ifJ...UA OT AVIO MA~GABEIRA Nº j 9 - CENTRO - CEP 4 7160-000 
«;..«.; 'J~ \.J~C:Je;, o- · MANSIDAO-BA 

_o 0G ~~~&~ : 
\.)- <V ·~~ '\)Ç). & - : 

.,_._~OS~ ~..._'l>~ S~ ~FESTAÇAO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE. REQUERENTE 
~V 0 S'"t;; 0,0- <f' ' 
~ .w ),,.~ e,'\~ 

.- iy-: ' ~'V ~'V ' " ·fj 
V -<._' ~<;) ~0. O" 

~~~ 
1 

ATAIDA ASSEMBLÉIA GERAL 

" 

) 

.) 

Aos 15 dias do mês de janeiif de 2008 às 10:00 horas, na Rua Otávio Mangabeira nº 49, 
centro, nesta cidade Mansidão-BA, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 

- 1 - • 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDAO-ASCM, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, qub pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua P~cesa Izabel º 75 , centro, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 

1 

.legais e normativos, os quais passam~s a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 
para efeito do disposto no subitem! 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com j as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez np.anifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

1 .. 

mais a tratar foi dada por encerrada!·ª reunião .às 12:00 horas do dia 15 de janeiro de 2008 e eu 
V~icleia M~cedo Nascir;ient<?, na frntç~o de s~cretária da reunião, lavro esta ata. 
-~'-1~ ut~:~ ~1/t>--
No6ie e assinatura do associado : JoseFta Oliveira da Silva ,n 
Nº da Identidade: 1172022747 SSP/By\ '-J 

Endereço completo: Rua Capitão Matloel Remigio nº 24 
CEP: 47160-ÓOO-Mansidão-BA. 

ef'~:.o,_ 't'l\~cV::i CYW~ , XI 
Nome e assinatura do associado: Vanicleia Macedo Nascimento ~ 
Nº da Identidade: 0791345050 SSP!BiA. ·--
Endereço completo: Rua Capitão Manoel Remigio nº 55 . ,r ~;o'é. SANTA, ~;~ ~, 
CEP: 47160-000-Mansidão-BA. . / j .. _. -.:- .· ,, _ -9· ~-
~ ./ k r?i'lh y 11 I~ ~· ,::; M:.;.-:1,,i ~- S~lODU~TlNT_ICI 

Nom~tura do 'iíSsociado~Rog~rio da Rocha Reis ~ (~) . , ,~ ·-; , 
Nº da Identidade: 1459824 SSP/DF ; /f'\ ( 
Endereço completo: Av. Lídio Franci~co de Souza nº 05\:!;.I,..., ~:- : 1 

CEP: 7160-000-M~~ão-BA. k /J.. · -r~ 
°to'-'e sma :ad~dt~~Filho ('[;;\ 
Nº da Identidade: 1477094318 SSPffi,A '-Y 
Endereço completo: Alto da Santa Crrz, s/n. 
CEP: 47160-000 - -Mansidão-BA:G . · · 
,. r°_ I ·~ . J.x_&li yJVJVJl 
N~ J./l.GLW10:.. d G b . . 1 M . d 01· . orne e assma a a.o assoem o: a ne a ore1ra e 1ve1ra 
Nº da Identidade: 117196ó611 SSP~A ~ 
Endereço completo: Rua Capitão Matioel Remigio nº 12 
CEP: 47160-000 -MansidJo-BA. , 
1".J.--vn~ fl ~ ~ Ç~~ 

M6'l:íi:eé~ assinatrrnlclo associado: D~úbio Dias da Silva .· :,b' 
Nº da Identidade: 1263073697 SSPII}A ·. V 
Endereço completo: Rua Castro Alves nº 17 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. 



' -~ .. ~·~~·~ 
·~i. ~ 

CA~TÓRIO DO REG ISTRO DE~~j 
TITULOS E DOCUM ENTOS - :s. ~ , 

Com~rca de Santa Rita de Cássia-Bahia 

Nome e assinatura do associado: Rita O*veira da Silva 
Nº da Identidade: 2297591 SSP/DF )t' 

· Endereço completo: Praça JK nº 55A 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. . r 

~Jf?~ad~e~~deAraújo(D 
~~:I~=~:=de: 401782 SSP/DF : 

Nancy da Silva Rocha 
Oficial Designada 

Endereço completo: Rua 13 de Maio nº ~20 . . / . 
CEP: 47160-000-Mansidão-BA. ; . rJ~ Ât_ V_ÁL,,~ ~_,a_ 

Nome e assinatura do associado: ~anda de Oliveira Silva r ri 
Nº da Identidade: 1391247790 SSP/BA . \::../ 
Endereço completo: Rua Capitão Manoel Remigio nº 12 
CEPj 47160-000-Mansidão-~A~ : / 
(; .eb! fWJYó\ rfJ rv·; 1 ~ t ..._d)_ · /AU1CJ.-
'N' om~ e assinatúraê1'õa.SSõciado: eber$on Moreira de Oliveira .nl 
Nº da Identidade: 1113341224 SSP/BA ~ 

Endereço completo: Rua Capitão Manoel Remigio nº 12 

c~7:.4? 16~0-~ dfl-- ~ ~ -----
~~tlíb do associado: Afistop Bati~Ja. da Rocha 16} _ ,,~fl.. OE 

8AN1~ ~ . 
Nº da Identidade: 2861676 SSP/BA ! ,::J :' .~~~ "/l;., "-., 
Endereço completo: Rua Capitão Mano~l Remigio nº 32 .._ ~ ~-«".~~~lleta_ do~<' º~\ 
CEP: 4 7160-000 - Mansidão-BA. r . " í-f LS!-L _ .. ~ ~fJA~ . • ~} 

~o~Ji-Jn~tur~~1á; fr:iclo~fo~iveira ·;r~= ·,, - .e, J 
1 1, · ' Nº da Identidade: 445399855 SSP/SP (;-\ t;: 

Endereço completo: Praça JK nº 55A ~~ :
1

.~ 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. 

i-.(;JV.>-1~ · ()"' ~~_;::,1 --- f1 %s ~~ · . 
1'\lome &'asstfufüí.a do assõcíâd6: bhz1ela Macedo Nascimento ·)'\ 
Nº da Identidade: 1151236446 SSP/BA \ lu ) 
Endereço completo: Rua Capitão Manoel Remigio nº 55 ....., __ , 
CEP: 47169-000- Mansidão-BA. rvf , 1 · 

--+-. ~VVV --3':..vt..--c...1AJ• . .cr> ...cNi á'/r -vi/ _.e.dv­

Nome e assinatura do associado: Anízio Ferreira de Oliveira 
Nº da Identidade: 19915221 SSP/SP 
Endereço completo : Rua Capitão Manoel Remigio nº 12 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. 
~ 

Nome e assinatura do associado: Antoij,.ío Marcos de Oliveira 
Nº da Identidade: 1845952 SSP/DF X 
Endereço completo: Rua Capitão Man9el Remigio nº 42 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. 

+ v<K; °'-- <() rl .; b. ()1 veJ.i l3 Cv~ fYo eha_ \ f(1\ 
Nome-e asSinarura do associado: Marie). Adélia Alves Barreto Rocha ~ 
Nº da Identidade: 0729966925 SSP/BA 
Endereço completo: Rua Capitão Manoel Remigio nº 32 
CEP: 47160-000- Mansidão-BA. 

Nome e assinatura do associado: Solimar Sene Oliveira 
Nº da Identidade: 

~~~~~~~-'--~~~~~~ 

Endereço compieto: Rua Irmã Dulce Ili~ 213 
CEP: 4 7160-000 - Man~i~ ~A. 

;~aJJ6~<m Barbosa de Oliveira 

Nº da Identidade: ·i f 3 2,,4/20:/ 
0 Endereço completo: Rlli:fancredo Neves n 75 

\ / 

X 
Z S ABR 2013 

\ 
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. ~~~: 4716fr000-Mansidão-BA. : Lu.tt, 
~4.~o.§s~~k~Ç.adeüliv~ .1{;1 
Nº da Identidade: / 5 2 S J ?f /;2.. gjj - 7 ? f". O fl ~ 
Endereço completo: Av. Lídio Francisco de Souzanº 41 
CEP~ 47160-000- Mansidão-BA. · 
G- QA;..,íks.4 ~~ ~)<0-

N orne e assinatura do associado: Gou~ery Santos Souza y 
Nº da Identidade: · 
Endereço completo: Rua do Espírito Santo nº 355 
CEP: 47160-000 - Mansidão-BA. 

.... . t. ·7 

f z 3 .4 c ~ zn:J 
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ASSOCIAÇÃO CULTU~L DE MANSIDÃO 
CNPJ: 09.302.291 /0001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49-CENTRO-CEP 47160-000 
MANSIDÃO-BA 

DECLARAÇÃO 

JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE MANSIDÃO, declara para os devidos fins que caso exista mais de uma entidade 
concorrente na mesma área de serviço, que concorda em associar-se às demais entidades. 

Esta declaração é a expressão da verdade. 

Mansidão-BA, 15 de janeiro de 2008. 

dº bti t ~ ôt'LU.À. i7 e& !,___ ~ 'J. J0w 
assinatura do representaJ;te da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Otavio Mangabeira nº 49 - centro, na cidade de Mansidão, 
Estado da Bahia, CEP 47160-000, 1 2 j AQq za;3 
Telefone para contato: 77-3641 2262; r 

Correio eletrônico (e-mail): asem. fm\aJ,hotmail.com J ~ 
L.,: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002650/08 Localidade/UF: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

1. 
~ .... 
_) 2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

10S4300 

44W0200 

IBGE (B) 

10S4259 

44W0204 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Princesa lzabel , nº 75 , Centro . 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Princesa lzabel , nº 75, Centro . 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53000.010593/08 100,00 

53640.000359/99 500,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

·~) 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 
'-

10. Endereço da Sede Admin istrativa da Emissora 

RUA OTÁVIO MANGABEIRA, Nº 49, CENTRO 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.13 

1 

Status 

EMA 

EMA 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~ ·---.,.~ . . Sim 

·-· 
12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
**** Tem concorrentes. 

~ !\ 2 J ,LlP, q · 1 · ~ 
/ 1 1 '" ' /) ~ h. 

08/07/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFÚSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: &3oro . Ob l\J 6!i!;> Lo&> 
LOCALIDADE~·~ V 
ENTIDADE: J.t mo 

J / 

.Aviso: c25 Publicação no DOU do dia :~l.i/Or Prazo expirou em: .a.J.3 1-92._ 

Frente a análise inicial, cuja i- fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'-MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. y 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e ) d b 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 11 ÍJ 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 
/ !6 

~ -

Obs: não foram validadas manifestações às fls -as . -r~- ' . considerando a falta de --- i . ·~ 

t ·-· 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

~~ . ,· . 
~~i 
~<: 
;.;: . 
i~ ., 
,:.,' 

~ 

'·' 

J: 
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2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob ·a forma de abaixo- 1---_S_im __ -+-__ N_ã_o __ 
assinado, contendo · o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam conio nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

Quantidade declarada 

· Quantidade v.alida~~ 

Obs: nã~fo am validadas as manifestações às fls f fo . considerando a falta de AA< ~~-'---=--~~ 

~ .ô\..-: 

( ~ 

2 i A8R La;J 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

[· .. 

·:·· .. 
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) 

Sim Não 
3 - . Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1--------+----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

· junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

... Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
c o m logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
nº é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. · 

Quantidade declarada 

)3 
1------------

Quantidade validada 

9 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 4 s-
considerando a falta de 

-·--·::---,..~- -. 
i 

i 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

·r.-. 
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J - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- ,Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 

Obs: não foram validadas as manifestações . às fls c2of- f c20f 
~~ @<.(__ Jl,U,~ c;U_ ~~' 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total 
Entidades Associados 

)lb 4? Cr6 ~f)_ 

dos 

Sim Não 
1--~~~~-+-~~~~~ 

y 
Quantidade declarada 

r21 
Quantidade validada 

, considerando a falta de 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

45/ 

Il-ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara · que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

r~--~-7--

/ 
l
i ;,,;· 
' ·r.~~ 
I ! · 

/_ 
-- li ~ J·. ·· 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
finídas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
mcorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
ntativa a5socfativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
ente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasíliai).{_ deaqei-0 de 200 P. 

Analista Responsável / Siap~nú!l!a ~s S ;Ferreira 
Administ<:!dora - Mat. 1300472 

CORACISEDORJSGE-MC 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~f. ] ,;f/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBREST AMENTO DE PROCESSO 

PROCESSO: 53000.002650/08 
LOCALIDADE: Mansidão / BA 
ENTIDADE: Associação Cultural de Mansidão 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo nº 
53000.002650/08 e, considerando a falta de interesse prévio em acordo manifestado pela outra 
entidade com interesse na mesma área de execução, este Ministério decidiu pela aplicação do critério 
da representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Mansidão possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, sendo selecionada 
para análise na localidade. 

Desta forma e considerando que a Associação Cultural de Mansidão conta com menor 
representatividade, ou seja, com menor número de manifestações em apoio válidas que a sua 
concorrente, ficará com o seu processo sobrestado, enquanto o processo da Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Mansidão selecionada - prosseguirá na análise normal da 
documentação apresentada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

Entidade Nº do Processo Soma das Manifestações de 
apoio comprovadas 

Associação Comunitária de Comunicação e 53000.010593/08 854 
Cultura de Mansidão 
Associação Cultural de Mansidão 53000.002650/08 251 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, a 
entidade deverá ser informada que seu processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do 
processo da entidade concorrente, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o 
arquivamento. 

dbsf/DOS/SSCE-MC - Processo nº 53000.002650/08 

Brasília, 17 de agosto de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES al Rubncay fil 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 0 'n 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \S'\~ ~0°' 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Bras ília/DF -

Fone: (61 ) 33 11-6177-Fax: (61 ) 33 11-6617 

Ofício nº 3 G J. ~ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Brasília, 17 de agosto de 2009. 

Joselita Oliveira da Silva 
Associação Cultural de Mansidão 
Rua Otávio Mangabeira, nº 49 
CEP: 47160-000 Mansidão/BA 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhora Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
nº 53000.002650/08 e, considerando a falta de interesse prévio em acordo manifestado pela outra 
entidade com interesse na mesma área de execução, este Ministério decidiu pela aplicação do critério 
da representatividade, do qual constatou-se que a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Mansidão possui maior pontuação ponderada entre as interessadas, sendo selecionada 
para análise na localidade. 

Desta forma e considerando que a Associação Cultural de Mansidão conta com menor 
representatividade, ou seja, com menor número de manifestações em apoio válidas que a sua 
concorrente, ficará com o seu processo sobrestado, enquanto o processo da Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Mansidão selecionada - prosseguirá na análise normal da 
documentação apresentada. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

Entidade Nº do Processo Soma das Manifestações de 
apoio comprovadas 

Associação Comunitária de Comunicação e 53000.010593/08 854 
Cultura de Mansidão 
Associação Cultural de Mansidão 53000.002650/08 251 

Face ao exposto, e considerando o disposto no itemt0.3, B da Norma 01/2004, 
comunicamos que seu processo ficará sobrestado até que haja a concl são do processo da entidade 
concorrente, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o a quivamento . 

...... -.. ~~ ··-

Atenciosamente,,,, . , A / ., 
// . // / / ~ / p,;/,Y' ,./' ~,, __ ,.;r/ ---· . ' ., 

~y ,// --· . _ _...././ 

-~ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Z 3 A8R ZO:J 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf/DOS/SSCE-MC - Processo nº 53000.002650/08 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OURA 

ENDEREÇ1 

CEP /COOE 

(~· 

Ot: 3624/2009//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.002650108 
JOSELITA _9LIVE!RA DA SILVA 
:ssocJA,ÇAO CUL TlJRAL DE MANSID.\o 

UA OTAVJO MANGABEIRA 49 . 
47160-000 MANSlDÀO/BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCR/M/NACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DÚ RECEPTEUR 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 FC0463 / 16 

AR 

\IS I PAYS 

,,~ , ~ .. cZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU ~\~NATION 
,·";_.t.1C : , , "f .. .I"'""" ' . . .' ' ' . 

SET 2009 

114 x 186 mm 

L 
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1 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTAT/VES DE L/VRAISON 

UNIDA~E DE POSTAGE~-.,1 .~UR~ DÉPÓT :; __/ __/ ___ __/ __/ ___ __/ __/ _ _ _ 

/)fG~NC!\ .. • ~ e -.. ,~.J _... · -h h h 0 t:,f\ A ,i,. dNI o ,, .. 
. ·: ... \ ~ -

PREENCHER COM"l'~TAA·DE.Í=o"RMA 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

-O. 
c iDAoE ' w c AL _rÉ ·)044-800 - Brasília -DF UF 

BRASIL 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princ1p1os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéir a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
considerad·as aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pjo quii\ restitu 
execução do serviço de radiodif~

1

~ão k;~unitári 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o EI tr1ônica , 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

--i::""ra"><s::TJ1 ia , 27 de setembro de 2010. 

1---·-·-
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Esplanada dos Min istérios, ~loco "f"- sala 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 ~Fax : (61) 3111-6602 Email: rnnjur@mc.gov.br z J A8q 2013 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

Ministério das Cnmunicac;ões 

tJANATEL - ~~!' ·.,., .. __ _ 

ej Menu Principal ..,. 

Código da Entidade: 

Tipo de Serviço: 

Nome Entidade: 

Nome Popular da Entidade: 

CNPJ da Entidade: 

CPF da Entidade: 

Nome Responsável: 

CPF do Responsavel: 

Número da Identidade do 
Responsável : 

Frequincia: 

S ituação da Entidade: 

Sigla Frequência: 

UF da Entidade: 

Município da Entidade: 

Distrito: 

SubDistrito: 

I~ 

,t\t,•~m .. id N.icion.:JI 

de• Tí!IC'C.v mum<:.Jçix!'S 

RADAR »» ADHINISTRAÇÃO DO SISTEHA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS»» CONSULTAR ENTIDADE 1 Internet tela 1 menu ajuda 

PESQUISAR ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

_j 
> > Selecione < < 

J 

l 

1 

! Orgão Expedidor r-----1 

·-------' 
>>Selecione<< • ·: 

>>Selecione<< . ~ 

Bahia 

Mansid~o :'\ 

>>Selecione< < 

Número: [ 

Login do Usuário: DANIELLA.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 04/11/2010 Hora Corrente : 10:44:45 Tempo Processamento : 0,9219 Segundos 

;,----- --·-

1 
L;;:;;.: .· 

2 :; Aoq zu:3 

~ 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/PesquisaEntidadeN aoüutorgada.asp?Ori... 4/11/201 O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 
Localidade: MANSIDÃO UF: BA 
Processo: 53000.002650/08 

Em atendimento à Cota nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 220 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Diante do exposto e considerando que o processo 53000.010593/08 foi indeferido 
conforme oficio 481711 O de 26/08/1 O e AR Postal de 16/09/201 O não tendo se manifestado 
dentro do prazo legal de 30 dias, será dada continuidade na análise deste processo que estava 
sobrestado pelo critério de representatividade podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica. 

Brasília, 04 de novembro de 2010. 

Analista /SIAPE: 

'])anidla '!Jorge__• 5. J Cí'ltira 
Administradora · :'v\si 1300472 

CORAC/SfDOR/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002650/08 Localidade/UF: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

_ art. 2° do Estatuto Social 

-~ ) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de fundação de 06/01/2008, registrada, fls . 11e12 
Estatuto Social, fls. 6 às 1 O, registrado 
Ata de eleição de 06/01/2008, reqistrada, fls. 11 e 12 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca lidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

f!. 41 - Rádio Rocha FM 

,----) 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

f! . 35 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 39 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl . 05 - 09.302.291/0001-47 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 12 Validade: 06/11/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidader "·~oécfãracao -

Joselita Oliveira da Silva 
008.094.165-65 

Presidente Sim Sim f '·. Sipi 
. ..,.. 

r 
. ,fj -· -:; -

0~3.91°0, 821-31_ - . ':.... - . - . . •, , . ,.1 .. 
~-<G~~oaldo Pereira d-e A raújo_ · . 

- --·t Sim ... . -"' ""'.;Sim~ ;· .·' ~içirPresipenJe ; ·:. S(.m · ~ 

_· ·~-· -~~·--~Jf~· - ~: •. -··· '&. - L.:..:..;. ••• ~::..-~_-:1 __ . ..:. _, ,•L.· :. • .:..,.':...:_-l -~ ..... ::. 
L • ';, - -"4._,,_ - ~---:...-..:. 5~-:....- .!:'< -. . --··.'-;~ . ' .·:.· ,. < ."c?i''7~ -Ann ··.., ~ • 

931.196.585-53 ~ ?rr; U ' LU , 
Vanicleia Macedo Nascimento Secretária Sim Sim 

fr\ 
- . -- -~~. . . -;·: - -- -- _--J· - .,, --cc . ·. •/ - .-- ,i'":' --..~- -.--

. ;~~~ , ' " ·-Márcia F~rrí~n(la de Qliveira $ilva 
.- 033.35~.7à's-73 - ·-

• ·sii:n -2ª S\'lcretariã ~: : Sim •;' .. .. - ~- · " .~~ - ;,. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002650/08 Localidade/U F: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade 
Emancipação 

Rogério da Rocha Reis 
769.028.461-20 

Tesoureiro Sim Sim 
- . .•.,. -· -- --- - -

004.-172.665-0.2 
.. -· . ,. - . . 

Geberson Moreira de Qliveira 2° Tesoureiro Sim Sim 1 •' 

.. -- -"' • o - .:.. - ~- ..... - ~-- -

Antonio Dias Filho 
996.341 .125-87 Diretor de 

Sim Sim 
Operaçõe 

- r_--
071.313.805-04 Vic&:Diretor ae 

Ariston Batista da Rocha Sim ' Sirn 

Declaracao 

Sim 
.. 

Sim . 

Sim 

Sim 
' - ~ '"-..-

. ..,_ 
- ~ ~ 

_ Operações ., - _, <.:. - ' - ~ 

Gabriela Moreira de Oliveira 
014.555.735-90 Dir. de Cultura e 

Sim Sim Sim 
Com. Social 

·- - - -· - --- - - -- - -- . - -· . . -·· -

Eraldo Barbosa de Oliveira 
011.382.955-82 Vice-Dir. de 

Sim Sim Sim 
~ --- - Cultura e Com. 

)~!' ~ 
- « -:ir Social 

Danúbio Dias da Silva 
015.729.125-10 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Patrimonio 

Grazjela Macedo Nascimento 
001 .205.235-31 Vice Diretor de 

Sim Sim Sim 
.. ' Patrimonio .. .... ' 1 ..... ~~· 

Declaração fiel cumprimento - fl. 37 
Documentos dirigentes - fls.15, 16, 17, 18, 19,20,21,22,23,27,28 e 29 
Sede - fl. 33 - Rua Otávio Mangabeira, nº 49 · Centro 
Relação associados - fl. 13, está incompleta 
Comorovante de oaaamento - fl . 49 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá apresentar: 
1- Estatuto Social devidamente registrado, alterando no art. 12 os cargos que compoem a diretoria com as respectivas atribuições de forma a 
constar os mesmos cargos eleitos conforme ata de 06/0112008. 
2-Relação de associados. 
É o relatório. A consideração superior. 

04/11/2010 RadCom 

!~ ...... u,,..,_-,..~'r."i'·x~-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

/201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
Joselita Oliveira da Silva 
Associação Cultural de Mansidão 
Rua Otávio Mangabeira, nº 49 
CEP: 47160-000 Mansidão/BA 

I ') Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, O g de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.002650/08, na localidade de 
Mansidão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Observou-se que os cargos eleitos na ata de 06/01/2008 para comporem a Diretoria 
da Associação estão divergentes dos cargos constantes no art. 12 do Estatuto Social. Sendo assim, a 
entidade deverá encaminhar cópia do Estatuto Social devidamente registrado, alterando o art. 12, de 
forma a compor a diretoria com todos os cargos que foram eleitos na ata 06/01/2008, bem como incluir 
artigos especificando as atribuições de cada cargo; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1 ; alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a requerente não possui 
qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
Lei 9612/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do re·cebimento . 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apres'.en~ os ~ten~ .,: 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. ! · ' 

' 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por t· a úrJlcJt ~lf,zu; J 

por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das e gências, uma 

db,OOOS/SSCE-MC - Pro"'"º nº 53000.002650/08 ,AéJ ""'. IP--



~SCo : 
~· ,ti~ '?;><::-

solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresoota<l:a no% 
original ou em copia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.~'Rbtw-~ 
Complementar 01/2004. •f~ ~<õ 

- --" 

Atenciosamente, 

2 3 A8R zo;3 

dbsfi'DOS/SSCE-MC - Processo nº 53000.002650/08 
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' - • A ., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETI~.ONICA '0:, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . . . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: ~tê 

Processo: 5 3a:D· QJ~ f,5o/ 08 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ô!)~ ( .,., 
~? 

~;i3 /)J .··~ 
. , 1 F:'!C~ f-J" 

.... . / /4 o c;r n 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '5's • ~gCf. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 1 Oi .2 3 /201 O/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

À Senhora 
Joselita Oliveira da Silva 
Associação Cultural de Mansidão 
Rua Otávio Mangabeira, nº 49 
CEP: 47160-000 Mansidão/BA 

Brasília, fclde C. ~ e de 2011. 

··-e. 
_} Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração do Ofício 6974/10 de 08/11/10. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.002650/08, na 
localidade de Mansidão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Observou-se que os cargos eleitos na ata de 06/01/2008 para comporem a 
Diretona da Associação estão divergentes dos cargos constantes no art. 12 do Estatuto Social. 
Sendo assim, a entidade deverá encaminhar cópia do Estatuto Social devidamente registrado, 
alterando o art. 12, de forma a compor a diretoria com todos os cargos que foram eleitos na ata 
06/01/2008, bem como incluir artigos especificando as atribuições de cada cargo; 

2) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 .1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01 /2004; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a requerente não possui 
qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
Lei 9612/98. 

i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) di4s .contados :,30 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Po~tal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proc~. sso. .. " " 

i 2J A8qi: il ,3 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prodpgado, P.Or uma 

~c~ v~z, por igua~ ~erí~do, desde que a re~ueren~e apresente, no prazo p~a i~p~o d~ 
ex1genc1as, uma sohcitaçao formal neste sentido e arnda, toda a documentaçao enviada devera 

dbsfRADCOM/DEOC/SCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

; f. 

dbsfRADCOM/DEOC/SCE-MC- Processo nº 53000.002650/08 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302 .291/ 001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA N2 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
IVrA - S: 

Mansidão-BA, 16 de maio de 20 11 . 

Of. Nº 004/20 11. 

Assunto: Remessa de documentos - ref ao of. Nº 1923/20 11-Radcom/Deoc/Sce-MC 

Prezado Senhor, 

HINl 8TtRIO D.u. 8 COM UMlC.ú. ç.1jE8 
8RA 8 [Lt.u . . CrF 

53000 024971/201·1 -72 

SE PRO.ID llOC.!COlOG/CGft.USPO 

i7M5.t':2úii-iO:i:3 ~ 

Pelo presente estamos encaminhando a documentação refe rente ao processo nº 

t.QO.J)l).2Jt5Jlto:S, confo rme so li citado no ofic io nº 1923 /2011-RADCOM/DEOC/SCE­

MC. 

• Cóp ia do Estatuto com as alterações so licitadas . 

• Relação de todos os assoc iados, conforme di sposto no subirem 7.1 alínea ··d-- da 

Norma Complementar. 

• Declaração assinada pelo representante conforme di sposto no al't. 11 da Lei 

• 

9612/98. 

Cópia regi strada e autenticada da Eleição da última Diretoria . 

SELITA OLIV EIRA DA SILV A 
Pres idente da ASCM 

Associação Cultu ra l de Mans idão 
o 

,--·--·---
! 
1 
[ 

Diretor do Departa mento de Outorga de Serv iços de Comunicação Eletr.ô nica. 
Ministério das Comunicações. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302 .291/001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 

MANSIDÃO - BA 

DECLARAÇÃO 

EU, JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO - ASCM, declaro para os dev idos fin s 

que : 

- A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a suj e ite à 

gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no Art. 11 da Lei 9612/98. 

Esta dec laração é a expressão da verdade. 

Mansidão - BA, 06 de Maio de 2011. 

Joselita Oliveira da Silva 
Presidente da ASCM 

Associação Cultural de Mansidão 

. -· .. rJJ--
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09 .302.291/001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA Nº 49 - CENTRO - CEP 47160-000 

MANSIDÃO - BA 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS, conforme disposto no subitem 7.1 alínea "d" da 
Norma Complementar 0112004. 

• Joselita Oliveira da Silva 
RG: 117202274 7 SSP/BA - CPF: 008.094.165-65 
Rua Capitão Manoel Remigio nº 24 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Jezoaldo Pereira de Araújo 
RG : 401782 SSP/DF- CPF: 023.910.821-34 
Rua 13 de Maio nº 120 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Yanicleia Macedo do Nascimento 
RG: 0791345050 SSP/BA - CPF: 931.196.585-53 
Rua Capitão Manoel Remigio nº 55 Centro 
CEP: 4 7.160-000 - Mansidão-BA. 

• Mareia Fernanda de Oliveira Silva 
RG: 1391247990 SSP/BA- CPF: 033.358.705-73 
Rua Capitão Manoel Remigio nº 12 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Rogério da Rocha Reis 
RG: 1459824 SSP/DF-CPF: 769.028.461-20 
Av. Lídio Francisco de Souza, nº 05 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Geberson Moreira de Oliveira 
RG: 1113134224 SSP/BA - CPF: 004.172.665-02 
Rua Matias de Oliveira, s/nº Centro 
CEP: 47.160-000- Mansidão-BA. 

• Antônio Dias Filho 
RG: 14 77094318 SSP/BA - CPF: 996.341.125-87 
Rua Alto da Santa Cruz s/nº Centro 
CEP: 47 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Ariston Batista da Rocha 
RG: 2861676 SSP/BA-CPF: 071.313.805-04 
Rua Capitão Manoel Remigio nº 32 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA NQ 49 - CENTRO - CEP 47160-000 

MANSIDÃO - BA 

• Gabriela Moreira de Oliveira 
RG: 1171960611SSP/BA-CPF:014.555.735-90 
Rua Castro Alves s/nº Centro 
CEP: 47.160-000- Mansidão-BA. 

• Eraldo Barbosa de Oliveira 
RG: 445399855 SSP/SP- CPF: 011.382.955-82 
Praça JK nº 50 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Danubio Dias da Silva 
RG: 1263073697 SSP/BA-CPF: 015.729.125-10 
Rua Castro Alves nº 17 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Graziela Macedo Nascimento 
RG: 1151236446 SSP/BA-CPF: 001.205.235-31 
Rua Otavio Mangabeira s/nº Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Rita Oliveira da Silva 
RG: 2297591 SSP/DF - CPF: 027.726.535-52 
Praça JK nº 50 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Maria Adelia Alves Barreto Rocha 
RG: 0729966925 SSP/BA - CPF: 948 .102.575-68 
Rua Capitão Manoel Remigio nº. 32 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Anisio Feneira de Oliveira 
RG : 19915221 SSP/SP - CPF: 203 .974.455-00 
Praça da Independência. s/nº. Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• J aci Rocha Gomes Guedes 
RG: 1641854 SSP/DF - CPF: 272.186.275-87 
Rua Manoel Nunes da Rocha s/nº. Centro 
CEP: 47 .160-000- Mansidão-BA. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO-ASCM 
CNPJ: 09.302.291/001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA NQ 49 - CENTRO - CEP 47160-000 
MANSIDÃO - BA 

• Gouberi Santos Souza 
RG: 0842939776 SSP/BA - CPF: 778.782.565-00 
Rua Espírito Santo nº. 355 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Dilmar Barbosa de Oliveira 
RG: 1329271289 SSP/BA - CPF: 008.888.665-42 
Av. Lidio Francisco de Souza, nº. 41 Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• !remar Barbosa de Oliveira 
RG: 1322001 SSP/PI - CPF: 550.051.285-49 
Rua Tancredo Neves, s/nº. 32 Centro 
CEP: 47.160-000 - Mansidão-BA. 

• Maria Celeste Rocha Oliveira 
RG: 0982656440 SSP/BA - CPF: 980.895. l 05-82 
Rua Tancredo Neves, s/nº. 32 Centro 
CEP: 47.160-000- Mansidão-BA. 

• Tadeu Dias de Araújo 
RG: 823754 SSP/DF- CPF: 258.605.001-06 
Rua Tancredo Neves s/nº. Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

• Michel Sene Oliveira 
RG: 11720151 SSP/BA - CPF: 020.884.635-26 
Rua 13 de maio. s/nº. Centro 
CEP: 47.160-000- Mansidão-BA. 

• Solimar Oliveira Junior 
RG: 13294169 45 SSP/BA- CPF: 390.894.768-57 
Rua Irmã Dulce, s/nº. Centro 
CEP: 4 7 .160-000 - Mansidão-BA. 

r---- -· -~··-
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ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.l º - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO , doravante denominada 

ASCM , é uma entidade civil de dire ito pri vado , sem fins lucrati vos. de duração 

~eterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

~itado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Mansidão, Estadoda 
Bahia , com sede, na Rua Otávio Mangabeira nº 49 centro. 

Parágrafo Único - A ASCM utilizará corno denominação fantasia, RÁDIO ROCHA FM e 

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas lei s vigentes no territóri o nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE MANSIDÃO tem por objetivo 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem corno: 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos soc iais da 
comunidade; 
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a 
cultura e o convívio social; 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civ il. sempre 
que necessário ; 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação cios jornal is tas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mai s 
acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a intf gração·-c1os ··-· 
membros da comunidade atendida; {. . ..,. 

d) não discriminação de raça, religião , sexo. preferências sexuais. convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 1 

11 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO - ASCM .-~j.'6SJ C0 
~· ~ 
~~~ 1t; 't~ 

CNPJ: 09 .302.291/001-47 

RUA OTAVIO MANGABEIRA NQ 49 - CENTRO - CEP 47160-000 

MANSIDÃO - BA \Ü P.~'--·~d J_;' 
v., ,.:,· 

-----------------------------------\=.,~- C\ ,/' . 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer discriminaçãÕ. - .· 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simu ltânea em matérias 
polêmicas, na programação op inativa e informativa, di vulgando. sempre. as diferentes 

interpretações rel ativas aos fatos noticiados; 

O OC!jl CI) 
t- ('tj t:I> a: 2 ·u; "1j 

1-- 'U (/) t:I> 

~'! :~ ~.3 G §3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emi tir opmioes sobre 
~ : ::i) -ª5 -~ quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias. 

-\ ro.: -
-é~ ~ '_;:; ~ propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o momento 

g w ~ ~ ;§ adequado da programação para fazê-lo , mediante pedido encaminhado à direção responsáve l 

o cn ~ ~ pela Rádio Comunitária. 
c::O-ês:: 

..J Cj º::::::> ~~ ~- t- ,_ <; 
a:-~ 

t- E ~ o 
_) c..:i Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subs idiariamente. pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressal vados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4º- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE MANS IDÃO será utili zada, única 
e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admit ida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções , bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes . 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como assoc iados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com residência ou sede 

neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as di spos ições deste 
Estatuto. 

Art. 6º - A ASCM será composta pelas seguintes categorias de associados : 

. ,. 

I - Fundadores. Z 3 ACR ZO í3 
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II - Contribuintes ou Efetivos. 

III - Honorários. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao diJPosto no §2º do art. 12; 

b) manter sua contribuição~m dia, conforme estipulado pela AG. 
e) Participar das reuniões ~a Assembléia Geral , discutindo e votando os assuntos que nela se 

tratarem. 
d) Convocar a Assembléi'a Geral , fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 

previstas neste estatuto. 
e) Consultar todos os livros e documentos da Associação em épocas próprias. 
f) Demitir-se da Associação quando lhe convier. 

Art. 9º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definiti va do quadro soc ial. 

havendo justa causa, osiassociados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 

seja indicada mediai~e requerimento dirigido a diretoria que. frente a procedência ela 

solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada especialmente para este fim. 

para deliberação fundamentad&i. assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
'-

questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASCM : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
e) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCM , será composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 1 S do mês de dezembro para 

avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de pla1~os =11_1,~ojetos __ e 

assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada (3) três anos para eleiçào da Diretoria 
1 l . ,,.,.. 

e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para deitituição dos 

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. 
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§ 1 º - A AO poderá ser convocada extraordinariamente pela maiori a da diretoria, po r um terço 

dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (co laborado res ou 

~fetivos) , para discussão e decisão relati va a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
~e relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia espec ialmente convocada para esse fim. não 
podendo ela deliberar. em primeira convocação , sem a maioria abso luta dos associados. ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito di as, através de ed ital 
ou comunicado afi xado na sede da ASCM e estúdio, bem corno na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com di vu lgação através de pelo menos quatro chamadas 
~iárias durante a programação da emi ssora, devendo conter data. hora. local e pauta da 

reunião. 

§3º - A AO deliberará em primeira convocação somente com metade mai s um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições di spostas no§ 1 º. 

§4º - A AO convocada para fins eleitorais, ali enação ele bens imóveis ou móveis ou ext inção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias ele antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações soc iais fili ados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as di sposições di spostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCM, órgão executi vo e admini strat ivo . se rá composta de: 
Presidente, Vice - Presidente; 1° Secretário, 2° Secretário; Tesoureiro , Vice - Tesoureiro: 
Diretor de Operações, Vice - Diretor ele Operações; Diretor de Cultura e Comunicação Soc ial. 
Vice - Diretor de Cultura e Comunicação Social; Diretor de Patrimônio e Vice - Diretor de 
Patrimônio, eleitos em Assembleia Geral paramandato de três anos, permitida a reeleição. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 
f '''~·~ ··-·- " 
> • ' 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. f 
' 

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerai s; 
e) Representar a ASCM em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvo lvimento da ASCM. j 2 3 ACR ZG:J 

L~ t} 
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e) Apresentar relatórios anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatóri o de ati vidades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exerc ício financeiro . 
g) Desenvo lver e promover o intercambio com a comunidade e ent idades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali zação e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autori zação da Assembleia Geral ; 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ASCM, pass iva e ati va, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presid ir as reuniões da diretoria; assinar contratos. 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com o Tesoureiro , votar e deter o voto de desempate nas deliberações da 
diretoria e em Assembleia Geral ; praticar todos os atos necessários à Adm inistração da 
entidade, organizar seus serv iços e departamentos; parti cipar e presidir as reuniões do 
Conse lho Comunitário; 

b) Ao Vice - Presidente compete: substituir o Presidente em seu impedimento ou 
vacância do cargo, apoiar o Presidente em todas as ativ idades ad ministrativas; 

c) Ao 1° Secretário compete: superintender as atividades ela secretar ia, propondo 
medidas administrati vas e di sc iplinares, necessárias ao bom funcionamento das 
atividades, lavrar e subscrever as atas ele reunião da diretori a, organizar a pauta e 
ordem do dia das reuniões, bem como fazer as le itu ras elas atas para aprovação e 
demais papé is e expediente, manter atuali zado os nomes do quadro assoc iativo. manter 
sob sua guarda os livros, atas e parecer da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, organizar e manter a esc rituração do movimento 
econômico financeiro da entidade. 

d) Ao 2° Secretário compete: substituir o titular no seu impedimento ou vacância do 
cargo . 

e) Ao 1 º Tesoureiro compete : movimentar conj untamente com o Presidente conta 
bancária, superintender à arrecadação das contribuições das contribuições sociais e 
outros valores, apresentar semestralmente o balancete das contas da associação, e 
anualmente o balanço geral; 

f) Ao Vice Tesoureiro compete: substituir o titular em seu impedimento ou vacância do 
cargo . 

g) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superv isionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiofusão comunitária, rel ativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, captar recursos advindos de pat):_Qc.ínios _sob a 
forma de apoio cultural ; 1 ·. 

h) Ao Vice- Diretor de Operações compete: substituir o titular em seu'. impedirne'ntà...,. OL) ' 

vacância do cargo. ' 

Z 3 A8q ZOi 3 
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i) Ao Diretor de Cultura e Comunicação Social compete: elaborar e cuidar da 
realização de toda a programação de atividades culturais e artístico, elaborar e 
acompanhar em sua efetivação, o calendário de eventos culturais e artístico na 
emissora, manter a presidência informada do andamento de todas as atividades e 
promoções culturais e artísticas realizadas , manter contatos com todas as entidades. 
privadas ou públicas , que atuem na área de ação da entidade, coordenando suas 
atividades e dando todo o apoio e suporte a associação, incrementando. so bre tudo as 
manifestações artísticas e culturais populares e promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; 

j) Ao Vice - Diretor de Cultura e Comunicação Social compete: substituir o titular em 
seu impedimento ou vacância do cargo. 

k) Ao Diretor de Patrimônio compete: apresentar propostas técnicas para a associação. 
superintender os serviços de catalogação técnica da associação, realizar promoções 
que contribuam para o enriquecimento do acervo da associação , manter so b sua guarda 
todo o patrimônio. 

1) Ao Vice - Diretor de Patrimônio compete: substituir o titular em seu impedimento 
ou vacância do cargo. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário , eleito em Assembléia Gera l para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objeti vo de acompanhar a programação da emissora. 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legis lação vigente so bre o se rviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório re sumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitora l, acompanhada de 
F"~=~-,-

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros [bem como do. 

referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

z 

L __ 
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§1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 

cumulativo ou por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 

por cento dos vo tos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

contagem será decidida no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 

'"'-o . ..., 
"-'~'"'-1
::::> e;> o 

º :t::: <Õ.~ o o:...,(.) 
O ~ ~ ~rt. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas di spostas o u.l e: 

~~ na legislação vigente no território nacional sobre radiod ifusão comunitária. 
QC/) o 
- Q CD~ 
a:...J-oÔ 
'º :::> ~~ ..... \- ~ 

~ ~ g ParáHafo único - Será vedada a transferência da outorbaa e a formação de red es . excetuadas u u ~ . 
as situações de guerra, calamidade públi ca, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. També m será vedada a cessão 

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários el e sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCM se rá composto pelas contribuições soc iai s 

definidas pela Assembléia Geral , pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móvei s ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e ap licação financeira , pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 

de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 

de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pe la 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

diretoJ· i.a..e~ nenhu.m . 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refo rmado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, espec ialmente convocada para este fim , sendo ex ig ido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo e la de liberar, em 

primeira convocação, sem a maioria abso luta dos associados , ou com pelo menos de um terço 

nas convocações seguintes. 

Art. 19º - A di sssolução da ASCM ocorrerá segundo dec isão de Assembléia Gera l, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fin s não econômi cos 

congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão reso lv idos pela diretori a , com recurso a AG, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto fo i aprovado na AG de 06 de j aneiro de 2008 e ent ra em vigo r na 

data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

alterações por que passar. 

\ 
~ Mansidão-BA, 06 Maio de 20 11 "-" ~ 

-~ ii JJ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA e AR 
'VATAIR 
'NATA IRE 

Of. 1923 /2011/RADCOM/ DEOC/SCE - MC 
53000.002650/08 
JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA 
AS& CULTURAL E MANSIDÃO 
RUA OTÁVIO MANGABEIRA, 49 
47160-000 MANSIDÃO/BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINAC/ON 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75240203-0 FC04!l31 16 

UF PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PR/ORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Técnico-Jurídico. 

1. Frente a análise do processo nº 53000.002650/08, de interesse da Associação 
Culutral de Mansidão, na localidade Mansidão / BA, informamos o que se segue: 

I. Considerando que a entidade concorrente, processo 53000.010593/08, foi 
comunicada pelo oficio nº 32/11de31/03/11, AR postal em 14/04111, sobre a decisão relativa ao 
pedido de reconsideração e até a presente data não apresentou recurso administrativo, será dada 
continuidade na análise do processo da Associação Culutral de Mansidão. 

dbsf/CGRC 

Brasília, 06 de junho de 2011. 

RGES SIL VERIO FERREIRA 
Administradora 

'Danieíla 13orges S. 'J meirá 
Admi:1istradora - Mat. 1300472 

CORAC/SEDORJSCE-MC 

l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002650/08 Localidade/UF: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

-, art. 2° do Estatuto Social - fl . 234 

,...___ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de fundação de 06/01/2008, registrada, fls. 11 e 12 
Estatuto Social, fls. 234 às 241, registrado 
Ata de eleicão de 06/02/2011, reçiistrada fls. 242 e 243 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ºda Lei nº 9.612? 

declaração à fl. 230 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fl . 41 - Rádio Rocha FM 

fl . 35 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 39 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fl . 05 - 09.302.291/0001-47 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 12 Validade: 06/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Joselita Oliveira da Silva 
008.094.165-65 

Presidente Sim V 

06/06/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3o=t-,,& /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 

À Senhor 
JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural de Mansidão 
Rua Otávio Mangabeira, nº 49 
4 7160-000 Mansidão - BA 

de rYlhG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo nº 53000.002650/08. 

Senhora Representante Legal, 

de 2011. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.002650/08, na localidade 
de Mansidão / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Em atenção à COTA Nº 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contado~ ·a·-partir da-data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebirnent~) que o a~oIÍl,pan.l}a, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrid~ esse prazo sem que 
haj~ :espost_as ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados;Í( o pleit? de o"ut_orga 
sera mdefendo. · Z J .~ 8 q &3 

! ~ L_ 
dbsfi'CGRC 



.. 

) 

) 

Of. N.º 007 /2011 
53000 036967/201 ·1.fi/ 

Ref. Of. Nº 3072/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo Nº ff O 

SE PR0.1'0 ILOGJCOLOGlCGRL.ISPO 

t3.t'07t20i!-{l~J)t; ~ 

~~-

Senhor Coordenador, 

Cumprimentando-o pelo presente, estamos encaminhando a documentação 
solicitada, ou seja : As certidões de feito criminal da Justiça Estadual e Federal 
de toda Diretoria . 

Segue anexas as certidões . 

Atenciosamente, 

j~d~~ ~ sJveo 
Presidente da Associação Cultural de Mansidão 

Ao Sr. 
Otávio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiofusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Brasília-DF 

r----~~ --· [. - . . ·,._, . 

1 . ' ,.:. :: . . . 
i . 
t • 

DOCUMENTO ANF·°9 ,, ARR zo 3 
NESTA O.ATA ! o u. 

±~~-~-~)~-
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 4 7.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

;. : , 

" Bu, Garfa de Sqyza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, .d.esta Comarca , na forma da lei , etc .. . 

'., . :: . 1;;. : f.( 
't . • if ~-- ~ . ·, .... .,.,,~ "' -~·. ,.:,.,·.~ 

. . · .:, p~RTl~1po q v·~~a todos quanto~ esta certidão viren:i , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for,..que-revendo os Livros Tombo e demais 

• , .... , 1 

registros deste Cartório, no~ últimos def (4 O) anos e áté a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra :a pessoa ;êle :uoSELITA' OLIVEIRA DA SILVA, brasileira 
Portador da Carteira de Identidade nº 1·172022747 SSP/BA e CPF Nº 008.094.165-65 , 
tendo sido declarado verbalment~;,r p~l?('pt~,ssoa acima . qualificada que reside e é 
domiciliada na Rua Capitão ManoeJ+Refnigib né\24, ce~tro, Mansidão/Ba. 

• - 1 
O Refer~o é y,erçlade E? dou fé . 

Santà,Ritã'?e C~~p,i à_, 14 de julho de 2011 . 
. ! . . , f j ' ' 

. @~e~/J~?i)i~ 
Escrivã Judicial 9$signaê'.fa1 

2 a ABR zo;3 



. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região Pági na l de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais e JEF Nº 121104 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 008.094.165-65, 

) 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia . 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efet ivada, no má x imo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t itularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h34, 06/ 07 / 2011. 
r".""·~-

Endereço: Av . Uly sses Gu imarães, 2631 - Sussuarana 
Cent ro Administrati vo da Bahia , Fórum Te ixeira de Fre itas, CEP : 41213-000, Salv ad or-BA .. 
Fone : (071 ) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba .trfl. j us .br 

i .- ' . .,/ 
i 
~ 

! 
l 
i.=. 

Z 5 ABR 201 3 

http ://www.trfl.jus .br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=Josel .. 617120 11 



PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625. 1104 ______ ........ __ -.. 

cJ!fo- 5p..NTA RlTA o~~ 

;U~lz:- ~ 
Carie~: ~tlrn Betlsta ~ e E R T 1 D Ã o 

\~ E.swva Des1gnse1a ~ 

·~~_# 
Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 

designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

' ) · CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de JEZOALDO PEREIRA DE ARAUJO, brasileiro 
Portador da Carteira de Identidade nº 401782 SSP/DF e CPF Nº 023 .910.821 -34, tendo 
sido declarado verbalmente pela pessoa aéima qualificada que reside e é domiciliada na 
Rua 13 de maio nº 120, centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

/Z), _Qc- cí(_,__ J'. ~+ ~ fz:.. 
~ide Souza ~mfimJl.glista· 

Escrivã Judicial Designada 

{
··--~~~~~ ' . ' --

. -
' ,.,., 

/_ 

1 

1 

I 

/ 



~ . Si.stema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 121113 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente .data, que contra: 

GEZOALDO PEREIRA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 023.910.821-34, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h38, 06/ 07/ 2011. 

~ro'=' Lv,.... 

~~~% 
~~~f j 

'5's - ~ 

Endereço : Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA . . 
Fone : (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br f 2 J ABR za;3 

L ~ 
http J/www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=Gezo ... 617/2011 



A.60.16.0109 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CASSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 4 7.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca , na forma da lei , etc .. . 

CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de MARCIA FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA, 
brasileira , Portador da Carteira de Identidade nº 1391247990 SSP/Ba e CPF Nº 
033.358 .705-73 , tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que 
reside e é domiciliada na Rua Capitão Manoel Remigio nº 12, centro , Mansidão/Ba 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

~s. ~~ ;:{~1z;:. 
e Souza Q.g'mfiln Bl!:!!!Ja 
vã Judicial. Designada 

I 
1 

I 
1 



'.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 121127 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) MARCIA FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA, ou vinculado ao CPF: 

033.358.705~73, 

) 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h45, 06/ 07/ 2011. 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo· da Bahia , Fórum Teixeira de Freitas, CEP : 41213-000, Salv ador-BA .. 
Fone : (07 1) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

e~ Co 

~:;;si ~'2 
·~~-r ~~ 

'5's - "'Q 

I 
j 

http ://www.trrl.jus.br/servicos/certidao/trrl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=Marc... 61712011 
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Ba hia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca , na forma da lei , etc ... 

CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de VANICLEIA MACEDO DO NASCIMENTO, 
brasileira, Portador da Carteira de Identidade nº 0791345050 SSP/Ba e CPF Nº 
931.196.585-534, tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que 
reside e é domiciliada na Rua Capitão Manoel Remigio nº 55 , centro , Mansidão/Ba 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho·de 2011 . 

e.. d.<,.j'. ~ ?v-. •.. .,_!;:;:_ . 
e Souza 'dJ)Jmjfim:s.Ji!Sta 

1vã Judicial Designada 

r--"---·--
1 

! 
.. . ,.,.. 
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'.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

Página 1 de 1 

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 121124 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que ~ontra: 

J VANICLEIA MACEDO DO NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 

931.196.585-53, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h42, 06/ 07 / 2011. 

End ereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia , Fórum Te ixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus .br 

http://www. trfl .jus .br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=Vani ... 61712011 



PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CASSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 4 7.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

-) CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de GEBERSON MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro , 
Portador da Carteira de Identidade nº 1113134224 SSP/BA e CPF Nº 004.172.665-02, 
tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é 
domiciliada na Rua Matias de Oliveira s/n , centro, Mansidão/Ba 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011 . 

~J'. ~~~"~ 
de Souza f.!!)1Jtm B.Q!fsta-
vã Judicial Designada 

1 
i 

I 
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'. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 121142 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GEBERSON MOREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 004.172.665-

02, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no má ximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h49, 06/ 07/ 2011. 

Endereço: Av. Ulysses Gu imarães, 2631 - Sussuarana 

r·,... ....... -:m ---~­

, 

Centro Adm inistrati vo da Bahia , Fórum Teix eira de Freitas, CEP: 41213-000, Sa lvador-BA . . 
Fone : (071 ) 3617-2600 . e-Ma il: secer@ba .trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CASSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625. 1104 

CERTIDÃO 

Eu , Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, lnfân~ia e Juventude, desta Comarca , na forma da lei , etc ... 

. . ) CERTl.FICO que a todos quantos esta certidão virem , 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório, nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ANTONIO DIAS FILHO, brasileiro , Portador da 
Carteira de Identidade nº 1477094318 SSP/BA e CPF Nº 996 .341125-87, tendo sido 
declarado verbalmente pela pessoa adma qualificada que reside e é domiciliada na Rua 
Alto da Santa Cruz s/n , centro , Mansidão/Ba 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

2 3 .4CR ZD'.3 

r:f. 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 121145 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) ANTONIO DIAS FILHO, ou vinculado ao CPF: 996.341.125 - 87, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia . 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no má ximo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h50, 06/ 07/ 2011. 

Endereço: Av. Uly sses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrati v o da Bahia , Fórum Teix eira de Freitas, CEP : 41213-000, Salv ador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e~Mail: secer@ba .trfl.jus .br 2 3 M1P lr. n-3 

t .:,.; '1 iJ ' 

http ://www.trfl.jus .br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=Anto... 6/7/2011 

l 

I 

I 



A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIN BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
TelefÓne: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

·CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ARISTON BATISTA DA ROCHA, brasileiro , 
Portador da Carteira de Identidade nº ,2861676 SSP/BA e CPF Nº 071 .313.805-04, tendo 
sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na 
Rua Capitão Manoel Remigio nº 32, centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

b.,J. o4 .f. ~.-L ~-=..-.k­de Souza Bé!JJfimBati:E). -- -
rivã Judicial Designada 

' 
1 

1 
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~ : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 121150 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

) ARISTON BATISTA DA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 071.313.805-04, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

. . . 

Esta certidão abrange todçis as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a . titularidade ser conferida •· pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade .da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h51, 06/07 /2011. 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Adm inistrativ o da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus .br 

r···-.. -,,~ ·--·-

r 
1 
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A.60. 16.0109 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000- Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Cartá de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, sJesta Comarca, na forma da lei , etc ... 

-. CERTIF.ICÇ> que ·a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos. últimos dez. (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de GRAZIELA MACEDO NASCIMENTO, brasileiro , 
Portador da Carteira de Identidade nº 1151236446 SSP/BA e CPF Nº 001 .205.235-31 , 
tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é 
domiciliada na Rua Otavio Mangabeira s/n , centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011 . 

.... ~ J'. ~-d..:- ~G;::_ • 
. de Souza BéJyl,fiih Baf!:!J)i - · 

ivã Judicial Designada 

r ---,·-~- -.-·-
t 
t 
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~8,264 ·~ 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais e JEF Nº 121168 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

GRAZIELA MACEDO NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 001.205.235-

31, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão · abrange todas as Subseções Judicíárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: · 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação ·do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h56, 06/ 07/ 2011. 

/

r-·".,,.,.,m-,,-- ... 
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~& - çÇ'' 

-... 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia , Fórum Teixe ira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvado r-BA . . 
Fone : (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

J z :J AB:q Zll i3 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

e. E R T 1 D Ã O 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

) CERTIFICO' que a todos quantos esta certidão virem , 

.) 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartór'io, nos últimos dez;(10) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de DANUBIO DIAS DA SILVA, brasileiro , Portador da 
Carteira de Identidade nº 1263073697 SSP/BA e CPF Nº 015 .. 729.125-1 O, tendo sido 
declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na Rua 
Castro Alves nº 17; centro, Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rití;) de Cássià, 14 de julho de 2011 . 

c,.c4.-S'· ~·~~ . 
de Souza Wfiflz Batis.t.À --
rivã Judicial Designadçi 

r~···.....,~--~--
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'. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Regi ão Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais e JEF Nº 121165 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

~~\ 
~~ g ..) ~.., 

v v.º S's - e 

_) DANUBIO DIAS DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 015.729.125-10, 

) 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida . pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 {trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no má ximo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h55, 06/0 7/ 2011. 

Endereço : Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia , Fórum Teixei ra de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone : (07 1) 3617-2600. e-Mail: secer@ba .trfl.jus .br 

z J ABR za:3 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc .. . 

) ·CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 

) 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada:for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório, nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de RITA OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, Portador da 
Carteira de Identidade nº 2297591 SSP/DF e CPF Nº 027.726.535-52, tendo sido 
declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na Praça 
JK nº 50, centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de j,ulho de 2011. 

~ ~~·~-d!-:-~~-&.... 
~-de Souza .IÍ(QJ)zfim Batislã"'' 

Escrivã Judicial Designada 

P"'""'"'~ ........ l'"_H_ r. ... 
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' ~ : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais e JEF Nº 121172 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contr:a: 

RITA OLIVEIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 027.726.535-52, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do .nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h57, 06/ 07/2011. 
;---:·.rni."P.- -~ 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA . . 
Fone: (07 1) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.11 04 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei, etc ... 

-) · CERTIFICO que a todos quantos esta certidão vi rem , 

) 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório, nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a ,pessoa de .GABRIELA MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileira , 
Portador da Carteira de Identidade nº 1171960611 · SSP/BA e CPF Nº 014 .555.735-90 , 
tendo sido declarado verbalmente .pela pessoa acima qualificada que reside e é 
domiciliada na Rua Castro Alves s/n , centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

e- cL.-J'. ~. ~"-~ 
de s o úza <lfJm]fiii Batlsla , 
rivã Judieial Designada 

,. 



'~ : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Cert idão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 121159 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

-J GABRIELA MOREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 014.555.735-

90, 

) 

N A D A e O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da_ Bahia . 

Esta certidão <abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no má x imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h53, 06/ 07/ 2011. 

Endereço : Av. Uly sses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixe ira de Fre itas, CEP: 41213-000, Salvador-BA . . 
Fon e: (071) 3617-2600 . e-Mail: secer@ba.trfl.j us. br 

2 3 ABR ZOi3 
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A.60 .16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CASSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000- Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1 104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, _desta Comarca , na forma da lei , etc .. . 

CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartó"rio , nos últimos dez. (1 O) anos e até a presente data , neles verifique i 
NADA CONSTAR contra a pessoa de .ROGERIO DA .ROCHA REIS, brasileiro , Portador 
da Carteira de Identidade nº 1459824 SSP/DF e CPF Nº 769.028.461-20 , tendo sido 
declarado verbalmente pela pessoa adma qualificada que reside e é domiciliada na Rua 
Avenida Lídia Francisco de Souza nº 05, centro , Mansidão/Ba 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia , 14 de julho de 2011. 

o.J.c- c:Le- S . ~-'- ~-k 
de Souza /Itihi.jífii~tã · 

crivã JUdicial Designada 
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~~'Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 121134 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

-) ROGERIO DA ROCHA REIS, ou vinculado ao CPF: 769.028.461-20, 

) 
./ 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h47, 06/ 07/ 2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA . . 
Fone : (071) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba.trfl.jus .br 
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca , na forma da lei , etc ... 

· CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem, 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro , 
Portador da Carteira de Identidade nº 445399855 SSP/SP e CPF Nº 011 .382 .955-82 , 
tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é 
domiciliada na Praça JK nº 50 , centro, Mansidão/Ba. 

O Reférido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011 . 

~ ~ S' , ~d-_ j;;)v-..T: -~ 
de Souza BefÍJ(fi6{11 ati.sJ!í-, · 
rivã Judicial Designada 



'. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 

Página 1 de 1 

~e 

~~º" ·~-=;__ J 
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Nº 121162 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

) ERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 011.382.955-82, 

) 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/ 04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão ·tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h54, 06/ 07/ 2011. 

Endereço: Av . Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrati vo da Bahia , Fórum Te ixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone : (07 1) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus .br 

http ://www. trfl .jus . br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=ERA... 617120 11 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 

Eu, éarla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

) CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 

A.60.16 .0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada. for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data, neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de MARIA ADELIA ALVES BARRETO ROCHA, 
brasileiro , Portador da Carteira de Identidade nº 0729966925 SSP/BA e CPF Nº 
948.102.575-68 , tendo sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que 
reside e é domiciliada na Rua Capitão Manoel Remigio nº 32, centro, Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011 . 

e.- d.A-- s . ~...-d_;_ ~-::-,.,&e . 
de Souza IíáJhflih B~a--
ivã Judicial Designada 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ªRegião 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis , Criminais e JEF Nº 121178 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) MARIA ADELIA ALVES BARRETO ROCHA, ou vinculado ao CPF: 

948.102.575-68, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judidárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade .da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 09h58, 06/07/ 2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Fre itas, CEP: 41213-000, Salva dor-BA .. 
Fone : (07 1) 3617-2600. e-Mail: secer@ba .trfl. jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

~ ... ~---.... --4* $~NTA RITA Õfi~4~~ 

~~Garis d~,-,hfi~ta . ~~ d" 

/ 

./ __ f.· 
\ E.t1crivà O;:;s19odCa )> e E R T 1 D Ã o \..1(... 'f-V?CPJ 

'IJOs ff'l~#~ 
Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 

designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

' '_. ) CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório, nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ANISIO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
Portador da Carteira de Identidade nº 19915221 SSP/SP e CPF Nº 203 .974.455-04 , tendo 
sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na 
Praça da Independência s/n, centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé. 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011 . 

/c\. le- ~ J'. ~ ~/;;:::. 
~ de Souza JÍÔmftm B'fffista · -

Escrivã Judicial Designada 

~ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 124629 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANISIOFERREIRA DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 203.974.455-04, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com · base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 16h53, 11/07 /2011. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trfl.jus.br 

í 

1 
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http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao.php?orgao=BA&nome=anis... 11/7 /2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSINBA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa , 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1 104 

CERTIDÃO 
e 1-0( 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

. ) CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem, 

·_) 

A.60.16.0/09 

conhecimento tiverem e mesmo apresentada .for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório , nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de JACI ROCHA GOMES GUEDES, brasileiro , 
Portador da Carteira de Identidade nº .1641854 SSP/DF e CPF Nº 272.186.275-87 , tendo 
sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na 
Rua Manoel Nunes da Rocha s/n, centro, Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

/:)_ I.,_, ~,_f'. ~~ ~b;:_ • 
l_jJirl{1 de Souza43Õmfim &dista -

Escrivã Judicial Designada 

( 

! ff L-::.:.:. .. ... 
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·'" .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da P Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 121192 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

.J JACI ROCHA GOMES GUERRA, ou vinculado ao CPF: 272.186.275-87, 

.. ) 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia . 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) CertidãÔ · expedida gratuitamente, através da Internet, cóm base na 

Portaria nº 381/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida . pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua ex pedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 10h03, 06/ 07 / 2011. 

Endereço: Av. Ulysses Gu imarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia , Fórum Teix eira de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA . . 
Fone: (07 1) 3617-2600 . e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

http ://www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl _ emitecertidao. php?orgao=BA&nome=J ACI. .. 61712011 
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A.60.16.0/09 

PODER JUDICIÁRIO 
CARTÓRIO VARA CRIME, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Forum Dr. João Santos - Praça Rui Barbosa, 303 - Centro - CEP: 47.150-000 - Santa Rita de Cássia - Bahia 
Telefone: (77) 3625.1104 

CERTIDÃO 
e . (; .. 

Eu, Carla de Souza Bomfim Batista, Escrivã Judicial 
designada, da Vara Crime, Infância e Juventude, desta Comarca, na forma da lei , etc ... 

CERTIFICO que a todos quantos esta certidão virem , 
conhecimento tiverem e mesmo apresentada for, que revendo os Livros Tombo e demais 
registros deste Cartório, nos últimos dez (1 O) anos e até a presente data , neles verifiquei 
NADA CONSTAR contra a pessoa de ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, brasileiro, 
Portador da Carteira de Identidade nº 1845952 SSP/DF e CPF Nº 693.917.691-87, tendo 
sido declarado verbalmente pela pessoa acima qualificada que reside e é domiciliada na 
Rua Ulisses Guimarães s/n , centro , Mansidão/Ba. 

O Referido é verdade e dou fé . 
Santa Rita de Cássia, 14 de julho de 2011. 

/Z)-'c- cúS· ~-& ~_,lã:_ . 
l..._SiiJã de Souza'll)mjim ÉJJfista 

Escrivã Judicial Designada 
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.:. Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis . Criminais e JEF Nº 121195 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 693.917.691-87, 

N A D A e O N STA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 381/04 - DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida . pelo . interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br); 

d) válida por 30 {trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máx imo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal . 

Salvador - BA, 10h06, 06/ 07/ 2011. 

Endereço : Av. Uly sses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teix eira de Freitas, CEP : 41213-000, Salvador-BA .. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail : secer@ba.trfl.jus.br 

r--: ... -.-.: -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002650/08 Localidade/UF: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

art. 2° do Estatuto Social - fl . 234 

'\. 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de fundação de 06/01 /2008, registrada, fls. 11 e 12 
Estatuto Social, fls. 234 às 241 , registrado 
Ata de eleição de 06/02/2011, reqistrada, fls. 242 e 243 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

declaração à fl . 230 

Canal : 200 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fl . 41 - Rádio Rocha FM 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 39 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fi. 05 - 09.302.29110001-4 7 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 12 Validade: 06/02/2014 

Nome do Dirigente CPF 

Joselita Oliveira da Silva 
008.094.165-65 

Vanicleia Macedo Nascimento 
931.196.585-53 

Cargo 

Presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

1 

Secretária Sim f im ? ~ AD,Q 
7
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 5~.25 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, l (.___ de 5-e-~G de 2011. 

A Senhora 
JOSELITA OLIVEIRA DA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural de Mansidão 
Rua Otavio Mangabeira, nº 49 
4 7160 - 000 Mansidão - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000.002650/08. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.002650/08, na localidade 
de Mansidão / BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA-2ª FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103 , de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v -z, p rígi;i~r~1êr!?do ;'~ 
apenas n~ ocorrê~ci~ de caso fortuito ou de força maior, bem como nos cfso~ .ge _enierg.enq;~, ou! 
de. c~am1dade publica, reg~larmente comprovados, desde ~ue a requfre_nt~ . ~ptesente .. ~a l 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das 1ex1gencias. Decomdo 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. f essalla:Dn.A§fàifh:da que 

:::cserão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e·mail ou telel ne ... . <J!! .o . • -. .. j 
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ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01 /2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de salda máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n. 0 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENNTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalfneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº 
O 1/2004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01 /2004 . 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 
01 /2004 . Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1 , 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01 /2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "r', da Norma Complementar nº 01 /2004 . 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhµtn'!Niire~ãq, 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº 0112004. / ' .. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01 /2004, acompanhada de con provante de 
pagamento ou autenticação bancária. 7 , /\ P. ?n · ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~· ~) t.)' • ~.jC) 

Mansidão - BA, 17 de outubro de 2011 .. \,~,. \ 
! 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPAR!AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Dffir·Vi;~~Y.J'!l~Ç.~9. ci:íE S 
ELETRONICA 8RABÍLIA. OF 

53ü!Jü 0536 ·14/:20 ·1 ·1-·11 
Coordenador -Geral de Radiodifusão Comunitária 
Sr. Octávio Penna Pieranti .. ~:i...::s 1os.."\.:1U lL . 1 

.... ~n;;;n,nu QGJ'C~OGJ LJ'SPO 

2i li O.t20'1 i-iü :35 
Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 5425/2011 /CGRC/DEOC/SCE- MC, datado de 12 de setembro 
de 2011, referente ao processo nº 530.oa;o.026_50108, através do qual a Associação 
Cultural de Mansidão requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em M~nsidão - BA. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO 8 , a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2. 7 .1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 
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6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGºMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

~~~~&.-rlJ~ 
1 a. Joselita Oliveira da Silva 

Presidente -008.094.165-65 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1~ 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodi~9 • 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 1 1 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMfNAÇÃO SOCIAL 

IAlsls lolcl1 IAlç lÃlol lclulLITlulRIAILI IDIEI IMIA INlsl1 IDIÃlol 1 1 1 
DENOMfNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10191310121219111010101114171 
DENOMfNAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

r--,_ IRlu lAI lol T IÁ I vi 1 lol IMIAINIGI AI B 1EI1 IRIAI -14 l 9 I 
\. ) LOGRADOURO (CONTfNUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l'--""'-c-'--""I E'-L.±1 N-'-'-1 T-"'-'-1 ~R '---""-1 o_,__I _,_I __._I __.I _.__I -'-----'-----'---'__,___-'---'--___._~ 
CID~ UF 

IMIAINls 11 IDIÃlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ffiW 
CEP FONE FAX 

l411l1l6lol-lololol 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . 

IRlulA I IPIRl1INlclEls lAI l1lslA I BIEIL l - ~s- l1INI 
BAIRRO 

lclEINtrlRlol 111111 1 11 
CIDADE (CONTfNUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l!UAJ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

J 
LOGRADOURO 

RUA OTÁVIO MANGABE 
BAIRRO 

lclEINtr IRlo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l!UAJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1J1o1s1É1 lwl 1 1L1s1o1N1 1R1o1e1H1A1 1E1p1p1 1 1 
MODELO / ' POTÊNCIA 

1s1T1R1 l 2 l s I ri 1 1 1 1 1 1 1 1 l 2 l s I . 1o1 Watts 1 
8 - ANTENA!fORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

11 IDIE IAILI 11 INID I lclolMI IAINITI 1 ILITID IAI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O 1 , ~ DB l 1 1 8 1 . 1 O 1 m 1 1 1 2 1 O 1 . 1 O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IDlol IBIRIAlsl1ILI ILITIDIAI 1 1 1 1 1 

'\J \t- GL -
1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CERTIFICAÇÃO 

losl61 I - lo3I - losl-sol 
./ 

MODELO / / 

1 P 1 T 1 rd4j__;J 4 LJ 1 1 
l-\1 l'ITÚDE DO LQÇAL . - .. 

lf 1 s -1 3 l ·o· I :-1 o l~ 
f ' ·, ' 

MODEL . 2 ·' ABR zo13 
1 R 1 G Ire 1 2 L1°1 3 L 11 1 1 

Mayra~~IM~!im 
Engenheira Eletricist 

CREMNº 73568/D 



) 

) 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 O 1 . O lmetros 1 1 4 1 , 1 5 1 dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 l 1 1 , l 3 l s ldB 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
01

_/ 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T]) = 10 log ( 0,025x 1x1x0,73) = -17,38 d~ 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,38)- 20log1Km=89,62 (dBu) /' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. / 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A ligação entre o estúdio, localizado na Rua Otávio Mangabeira - 49 -Centro, e o sistema irradiante 
(transmissor+ antena), localizado na Rua Princesa Isabel - s/n -Centro, será feit~pru:_cab.o.,_interligado / 
através de postes. Portanto, não será utilizado estúdio auxiliar e nem freqüências destinadas aos serviços 
auxiliares de radiodifusão e correlatos. / 

Futuramente será utilizado transmissor reserva com as mesmas características descritas neste formulário 
e do mesmo fabricante. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIYIRIAI IFIEIRIRIEI I IR IAI ID IEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI I IMI 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 7l3ls16 l 8 I / IDI IRIDIAI jQjuj I IN ITI I INlol IBlo lclAI I iulv!Al- l 2l1l3 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1E tN ~ ~ r 1 1 1 1 1 1 1 1 
~~ ill 

1 s IAINrr IAI IRI I ITIAI IDlol 1sIAIPlulclAII1 1 1 1 1 1 IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

l3hlsl4lol-lololol lol3lsl-l3141711l3l2hl2I 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

lmlajyjrlal@lv l ilalslaltlnleltl. l clolml.lblrl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL 

S T A R I T A D O UCAI-MG 
DATA r-·-.~~-~·-· ·, ~- . · = i 

11 1 2 1 / 111 1 o 1 / 1 2 1 0: 1 i 1: 1 1 1 

1 ' ... •' .. 1 ~ ' ' t • 

1 

FormRadCom_InformTec 
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) 

DECLARACÃO 

Eu, Joselita Oliveira da Silva, Brasileira, Solteira, Lavradora, inscrita no CPF nº 

008.094.165-65, residente Rua Capitão Manoel Remigio-s/n - Centro na cidade de 

Mansidão - BA, na condição de Presidente da Associação Cultural de Mansidão, neste 

ato, 

Declaro, para fins de outorga junto_a~tério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências pr~ia1~ causadas pela estação de Rád~~ / 
Comunitária da Associação Cultural de -~ansidão, a mesma interrompe,, 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências ~is causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai , por mim, devidamente 

assinada. 

Mansidão - BA, 5 de outubro de 2011 . 

iJo ~ ckt lili92 .,,,_ &,__ s °J.h> 
Joselita Oliveira da Silva 

Presidente - CPF:OOB.094.165-65 

/ 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 .'.\S\&' 
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CARACTERÍSTICAS 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4 
e .O.E. nominal 
Impedância de entrada 

) Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

OBS: (Tudo N Verdadeiro se encontra a Oº ) 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 
so n 
300W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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11 llllllllllllmlm® 
Diagrama de Irradiação 

Antena Plano Terra 
N\,\ 

280" 

260" 

( _) 

Graus E/Emax E/Emax Graus E/Emax E/Emax 
(dB) !dBl 

Oº o 1 120° -1 ,72 

5º o 1 125° -1 ,72 

1 Oº o 1 130° -1,72 

15° o 1 135° -1,72 

20° -0,09 0,99 140° -1,72 

25° -0,18 0,98 145° -1,72 

30° -0,35 0,96 150° -1 ,72 

35° -0,45 0,95 155° -1,72 

40° -0,54 0,94 160° -1,62 

45° -0,72 0,92 165° -1,62 

50° -0,82 0,91 170° -1,62 

55° -0,92 0,9 175° -1,51 

60° -0,92 0,9 180° -1,41 

65° -1,01 0,89 185° -1,51 

70° -1, 11 0,88 190° -1,62 

75° -1,21 0,87 195° -1,62 

80° -1,31 0,86 200° -1,62 

85° -1,41 0,85 205º -1,72 

90° -1,41 0,85 210° -1,72 

95° -1,51 0,84 215° -1,72 

100° -1,62 0,83 220° -1 ,72 

105° -1 ,62 0,83 225° -1,72 

110° -1,62 0,83 230° -1,72 

115° -1,72 0,82 235° -1,72 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

0,82 
0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,83 

0,83 

0,83 

0,84 

0,85 
0,84 

0,83 

0,83 

0,83 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

0,82 

ó-ilS C 

~~3:Jº'% 
::> 

~R~­
CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-0"' / _,.,Ó}~ 

-'K ••e 

80" 

100" 

Graus E/Emax E/Emax 
!dBl 

240° -1,72 0,82 

245° -1,72 0,82 

250° -1,62 0,83 

255° -1,62 0,83 

260° -1,62 0,83 

265° -1 ,51 0,84 

270° -1,41 0,85 

275° -1 ,41 0,85 

280° -1,31 0,86 

285° -1,21 0,87 

290° -1, 11 0,88 

295° -1,01 0,89 

300° -0,92 0,9 

305° -0,92 0,9 

310° -0 ,82 0,91 

315° -0,72 0,92 

320° -0,54 0,94 

325° -0 ,45 0,95 

330° -0,35 0,96 

335° -0, 18 0,98 

340° -0,09 0,99 

345° o 1 

350° o 1 

355° o 1 

' j 

~ 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha-EPP - Modelo: STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
8 7,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) D ESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES : 180KF3EGN 
---------------------~ 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- D E TRANSMISSÃO: 100 kHz 

f) O UTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600Qdesbal. - conector RCA 

) - Impedância saída 50Qdesbalanceado - conector UHF _ _ __ ...___ --------
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: Transmissor de FM 
b) Potência: 25W com redução até 5W 
c) Tipo De Emissão: 180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 

d) Impedância De Saída : 50Q - desbalanceada 
e) Número De Canais: 1 p or programação interna; 
f) Tensão De Alimentação: 220 Vac I 1 lOVac; 
g) Faixa De Freqüência: 8 7, 9MHz a 107,9MHz 
h) Geração de Freqüência: Sintetizada; 
i) Consumo máximo: 90 Watts 
j) Dimensões e peso: Largura: 482 [mm} 

Altura: 95 [mm} 

_) Profundidade: 410 [mm} 
Peso: 5,Bkg 

1.11 - IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600.Q balanceada - conector CANNON com Pré­
ênfases de O. 25JJS. 50µSe 75µS; 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 1 OkQ desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1 OOkHz: 1 OkQ desbalanceada - conector BNC: 

Impedância de Saída de RF : 50Q desbalanceada - conector UHF fêmea . 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio : _+~l 2=d=B~m~/~9~·~2~VP~P~: _______ _ 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio : ~ºd=B~m~/ ~2.=2"--.Vp~p~:-------~--~-
~~-...... - ' -

Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio : OdBm / 2.2Vpp: · · · · • . L:~ · l 
-. .., 1 

1 
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1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) Índice de Modulação 

1.14- O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada ; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1. l - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[ºC] Tensão [V] Freqüência [Hz] ó fo nominal íHz l ó total íPPMl 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 

+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 
25 nominal= 115,0 100.100.015 15 0,149 

- 10% = 103 ,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

Tempo [minl Freqüência íHzl 
1 
5 
10 
15 
20 
25 

) 30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 

r ·-»-·~.. ~-- " 
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2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
T 1 "tu t M ' . M' . empo para e1 ra en re ax1mo e mimo= 15 . t mmu os 

Valor [W] V aríação Máx. 
Designação Especif. Medido w º/o 

-10% (103,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,SW 25W 25W O,SW 2% 
Reduzida! 12,SW 12,SW 12,SW 12,SW o o 
Reduzida2 sw sw sw sw o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO[W] RENDIMENTO (%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
) 05W 48W 10% 
Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 

) 

Varivolt DENKI-RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

f ... --~ ,~- -

' 
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3 .1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial í dBc l 
Para 25 íWl Para 12,5 [Wl Para 5 [W] 

2° . Harmônico 67 68 68 

3°. Harmônico 65 69 69 

4 °. Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 

7º. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9º. harmônico 69 >80 >80 

1 Oº. harmônico 80 >80 >80 

11 º. harmônico 80 >80 >80 

( ) 12º. harmônico 80 >80 >80 

13 °. harmônico 80 >80 >80 

14 º . harmônico 80 >80 >80 

15º. harmônico 80 >80 >80 

16º . harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ,0.f > 600kHz [dBc] 

[kHz] Para 25 [W] 1 Para 12,5 [W] 1 

Oal00.100,00 >80 1 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz] : 

Para 12,5 W 
> 48 dB 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz] : 

( ) Para 25 W Para 12,5 W 
\.._.., > 60 dB > 60 dB 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

>80 1 

Para 5 W 
> 48 dB 

Para 5 W 
> 60 dB 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 5 íWl 
>80 
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2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75 ,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

) 
- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1 OOkHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq .Modulante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7, 11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

) 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53 .000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73 ,25 

) 
25.000 17,30 34,55 73 ,15 
27.000 17,25 34,48 73 ,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34, 15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33 ,82 72,15 
45.000 16,55 33 ,75 71 ,95 
47.000 16,50 33,68 71 ,82 
50.000 16,42 33,65 71 ,78 
53.000 16,41 33,51 71 ,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2 5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

) 2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

íHzl 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65 .000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 

,. ... ,. ..•.. -. -
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2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53 .000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 O, 18 
500 0,29 O, 18 0,18 
800 0,29 0, 17 0,19 

1.000 0,31 0, 17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23 .000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 

_) 
27.000 0,36 0, 15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53 .000 0,62 0,46 0,51 

2.5 .3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15 .000 Hz, com Pré-ênfase de 75µS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 O, 19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1 OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

r
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2.6 - RUÍDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6 .2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

) 

) 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

l
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\\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Lt 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Cultural de Mansidão CNP J : 09.302.291/0001-4 7 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Otávio Mangabeira-49 

Cidade : Mansidão 

CEP : 4 7160-000 

Bairro : Centro 

UF:BA 

Telefone: Fax: 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

) Sistema Irradiante: Rua Princesa Isabel-s/n-Centro Estúdio: Rua Otávio Mangabeira-49-Centro 

Cidade : Mansidão UF:BA 

Coordenadas Geográficas : Lat: 10°43' 19" S / Long: 44°02' l 6"w 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA/TORRE 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580 

Fabricante :Ideal Industria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 1/4 Ganho máx (Gt): O dB 

Altura em relação ao solo : 18m Altura da torre : 20m Altitude do local : 530m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

Modelo : RGC 213 

Perdas na linha: (PI): l,35dB 

Comprimento ( L): 30 m 

Eficiência da linha ( Ef): 0,73 

_) Fabricante : RFS DO BRASIL LTDA 

Y Atenuação em 100 m (AI): 4,5 dB 

Perdas na linha : ( PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1o-(PI)1 10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = lüxlog ( Pt x Ght x Gvt x ri)= lüxlog ( 0,025 x 1x1x0,73) = -l 7,38dBk 

Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
T] ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eng". Mayra drade Gardim 
RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Ma ra Fer~m'â ~ 8~~'iirdim 

SANTA RIJA"Dú~SAPUê~ - MG "-~ 
11 de; ouJ:ubro de 201 J.. 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu) = 107 + ERP ( dBk )-20*log d (km) 

107+(-17,38)-20logl ,O = 89,62dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, T] = 0,73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de -
17, 38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25 Watts . 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 

RESPONSA VEL TECNICO 

Eng". Mayr Andrade Gardim 
CRE .568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
11 de outubro de 2011 

Folha 02 de 03 
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\\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicaç"" 

14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno (solo) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Cultural de Mansidão, situada à Rua Princesa Isabel - s/n - Centro, na cidade de Mansidão, ?º .estaâ~e-B ia, de ,, 
Coordenadas 10°43'19" S de latitude e 44°02'16" W de longitude não tem desnível maior que · O (trinta) metr om 

relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em tomo do local ( torre ) do sistema irradiante, . ) 

atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementa.r-O 1/2004, item 18.2.7 .1 

Declaro ainda, a inexistência du na localidade onde a emissora será instalada_ 

) 15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalaÇ osta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de pf~B~ da e issora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um-~ de 

distância da an ansmissora em nenhuma direção. -~ 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA: 73.568/D- MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

UF:MG Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 3 7 .540-000 Telefone: ( 035) 3471 - 3272 Fax: ( 035) 3471-3272 

E.mail : mayra@viasatnet.com.br 

Engª Mayra Ferr ira de Andrade G im - CREA 73.568/D - MG 
Santa Rit do Sapuca~ - re ~ifJ!mtbro de 2011 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 

\lllta fette\ta e E\et r'1cis ta 

Enoê:;:,~~ n~Gsl O 
RESPONSA VEL TECNTCO 

Eng" Mayra F Andrade Gardim 
CREA73.568/D -MG 

SANTA RlT A DO SAPUCAI - MG 
11 de outubro ç!~O 11 
f . ,.. -- ~--· " . 
\ Folha 03 de 03' . 

\ 2 6 ~SR 2il1'3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M G 1 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serv1çÓ 
14201100000000310025 

1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM / 
Título profissional: / 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; _,.,/ 

Empresa contratada: J ' 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMONICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Logradouro: RUA OTAVIO MANGABEIRA 

Cidade: MANSIDÃO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 
UF:BA 

RNP : 1404870237 

Registro: O 4 • O • O O O O O 7 3 5 6 8 

Registro: 3 9 O 3 5 

CNPJ : 09 .302 .291/0001-47 

Nº: 000049 

CEP : 47160000 

Valor. 1. 5 7 7 , O O Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA PRINCESA ISABEL 

Complemento: S/N 

Cidade: MANSIDÃO 

Data de inicio: 12 /10/2011 Previsão de término: 18/10/2011 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO 

--- 4. Mviqade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

Bairro: CENTRO 

UF: BA CEP: 47160000 

CNPJ : 09.302.291 / 00~~ 
---------

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 1. 00 un 

/ 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

PROJE~c?bii~i~g DE RADIODIFUSÃO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) ..... . . ... . . . . .......... . . ..... . . ... ... .. . 

--- 6. Declarações 

--- 7. Entidade de Classe 9. Informações 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE - A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg .org.br ou www.confea.org.br 
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vi~culo co.~ratual. 

~E ATUAÇAO: TELECOMUNI CACAO, 

~SID~ CNPJ: º 9 · 3 º 2 · 291~ 0001 - 47 · .crea-mg.org.brlOS00.0312732 l'illC..ft~GJ 
Registrada em:ll/10/2011 Valor Pago: 33, 00 Nosso Nú!e 0000000000302134 

1 

\:·:;;. ~ 
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Cobrança I Títulos 

11/10/2011 - BANCO DO BRASIL - 16:37 : 26 
087200872 0012 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA: 0872 - 9 CONTA: 24.650 - 6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100302134218400000000003300 
NR . DOCUMENTO 101 . 101 
NOSSO NUMERO 
CONVENTO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COO. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

302134 
00458659 

3394/00005780 
11/10/2011 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO 9.F78 . 2AA .D94 . E77.C57 / 
Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

https://aapj .bb.com. br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=8caa025dd8 l ... 
~s c0 

7~51Ay~ 

1 
L.:::.. 

A33F11163165622~ i 
1111012011 1s:3"'0.... Jr / 
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ANJEXOK 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confon:he 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da ·~forma Complementar nº 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: - · 

-· 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade _ 
com o disposto no subitem 18.3.l da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETN A IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 

t., READE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. . .. ~ - - · · 
' . 

u-:15eclarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Con;iplementar nº \ : 
01/2004, ou seja: t· \ 

-
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, inteITomperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam l{r;, 
sanadas; ' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pelà Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGºlv1M'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ . Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c'', da Norma Complementar nº 01/2004. 

f Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
r-\rndiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
p...._Jização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d'', da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
diagrama deverá .ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme 'd~ina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e'', da Norma Complementat nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f'', da Norma Complementar nº 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 

3! G 

' 

- as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da emissora i;k, _ 

não fica situado a mais de um quiJômetro de distância,.da antena transmissora em nenhuma direção, confo~p· (t;-"· 
disposto no subitem 12.1, alínea "g'', ~a Norma Complementar nº 01/2004. 11 , , _ 

. Anotação de Responsabilidade Té~nica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto ·t1[0 ~)(~ 
!!bitem 12.1, alínea "h'', da Norma Complementar nº Ol/2004;~companhada de comprovante de pagam~b o 7 , ~AM !>infli'J 
i autenti,cação bancária. · J $\ Uf'J 

! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .002650/08 Localidade/UF: Mansidao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

10S4319 

44W0216 

IBGE (B) 

10S4259 

44W0204 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Princesa lzabel , S/N, Centro . 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Octavio Mangabeira - nº 49 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53640.000359/99 

53000.010593/08 

Processo 

Distância 

440,00 

730 ,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA OTÁVIO MANGABEIRA, Nº 49, CENTRO 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.72 

1 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complen ~ntcrr1:/:2 094 ... -~. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase . ***TEM CONCORRENTE **** · ~ 

-~ . !l•; . 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOME>s Co~~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_..,,,...--~~~-~-~ 

~., ·zr ~ 
Identificação do Processo _'\~t~/.:. ~, 

Número: 53000.002650/08 Localidade/UF: Mans1dao/BA '\.V"\ ;f~' 
v;y 1 • _ ?.,ê 

Entidade: ASSOCIAÇAO CULTURAL DE MANSIDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 /2008 Canal : 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a . Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07108198? b . Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11 \ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica , devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11 ) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: IOEAL IND COM ANT L TOA e. Modelo: PT 1/4 ONDA 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 18 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Josê Wilson Rocha EPP 1 b. Modelo: STR25 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 

técnico na sua tota lidade cumprindo co11Lo esta~el~ci9,.o.-r}as_~e.as..d,o numera l 12 da norma complementar 1/2004. 

·- ,~ ·~.:u?-~~. f . ..... """': .... ~ ... -- -- -~-O -- - · • M" , 
~ 

1 

-- .- - .:;../.. - . . // '· :.>,~ ...... ' 
,_. 

.. ------ .,._. .-.'! 

.~avier Alfaro 

' (Analista) 

09/01 /2012 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 276 /2013/CGRC/SCE-MC 

7. 3-21 
':'--"· e 
'-

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.002650/2008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Mansidão­
ASCM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mansidão, 
Estado da Bahia, protocolizado em 18/01/2008. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Mansidão-ASCM, inscrita no CNPJ sob o número 
09.302.29110001/47, com sede à Rua Otávio Mangabeira, nº 49, Centro, no município de 
Mansidão, no estado da Bahia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 15/01/2008, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foi objeto de exame por parte desta Secretaria, uma vez que apresentaram suas solicitações para 
a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, encontram-se abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária de São Gonçalo Processo nº 
53640.000359/1999, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: r.\: -~·Eiífidi;t~:n~-· não 

~ . '" -
apresentou, dentro do prazo legal, a documentação em cumprimento as ~xigências ·téenica,s 

do ofício nº 8089 de 24/11/2008, AR Postal em 11/12/2008, inviabilizandq' á anális'e jurídica· 
do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio 11

.º 11~2.~ datado de 
23/03/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal encontram-se anex s, sál&Jl~HsW~ue, 
frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresento solicitação para 

emar/CGRC "-;;;;, . ~ -- -

,)Df 



reconsideração dos autos, tendo sido objeto de análise por parte desta Secretaria que decidiu pela 
não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício nº 127 de 01/07/2010. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão -
Processo nº 53000.010593/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de 
interesse inicial a um possível acordo entre as interessadas, este Ministério aplicou o 
critério da representatividade, sendo selecionada esta concorrente por possuir a maior 
pontuação ponderada de manifestação de apoio, ocorre que a Entidade não apresentou, 
dentro do prazo legal, a documentação em cumprimento as exigências do ofício nº 5922 de 
12/1112009, AR Postal em 10/12/09, ensejando no indeferimento dos autos do seu processo, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. 0 4817, datado de 26/08/2010, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo 
sido objeto de análise por esta Secretaria que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos 
e fundamentos dispostos no ofício nº 32 de 31/03/2011 e que, decorrido o prazo recursal, não 
houve manifestação da entidade. Ressalte-se, ainda, que em decorrência do indeferimento desta 
concorrente, selecionada para análise na localidade, foi dada continuidade a análise do processo 
da requerente que estava sobrestado aguardando a conclusão da entidade selecionada. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério dÇt representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.010593/2008 
Associação Comunitária de Comunicação e 

854 
Cultura de Mansidão 

53000.002650/2008 Associação Cultural de Mansidão-ASCM 251 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Princesa Izabel, S/N, Centro, no município de Mansidão, estado de Bahia, de coordenadas 
geográficas em 10º43'19"S de latitude e 44º02'16"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 318, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão .. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
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Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COT · . ºx,ce 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do proJ~)o0 i" 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 250 a 
316). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 293, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 318. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 320 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos 
trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: r . ~:- ,- . .-i; :s:-~ ~.(; ~ --";j 

' ' 
I. nome: Associação Cultural de Mansidão-ASCM .. ~~ · ..,.,... -~ .: :\ 

J 

II. quadro diretivo: t Z 6 ABR 2013 

/._._ ~w 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Joselita Oliveira da Silva í Presidente 
Gezoaldo Pereira de Araújo I Vice-Presidente 
Vanicleia Macedo Nascimento ~ Secretária 
Márcia Fernanda de Oliveira Silva 2 ° Secretária 
Rogério da Rocha Reis - Tesoureiro 
Geberson Moreira de Oliveira ! 2º Tesoureiro 
Antonio Dias Filho (~ Diretor de Operações 
Ariston Batista da Rocha l Vice-Diretor de Operações 
Gabriela Moreira de Oliveira , Dir.de Cultura e Com.Social 
Eraldo Barbosa de Oliveira ,, Vice-Dir. de Cultura e Com. Social 
Danúbio Dias da Silva o Diretor de Patrimônio 
Graziela Macedo Nascimento f. Vice-Diretor de Patrimônio 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Princesa Izabel, 
S/N, Centro., município de Mansidão, estado da Bahia; 

II. localização do estúdio: Rua Otávio Mangabeira Nº 49,, município de 
Mansidão, estado da Bahia; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 10°43'19"8 de latitude e 
44º02'16"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 319, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl(s). 293, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 3 O de janeiro de 2013. 

emar/53000.002650/08 

CESAR SEGONP V ASCONCELLOS 
Analista/ Chefe de Divisão 

Brasília, 30 de janeiro de 2013 . 
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De acordo. À consideração do Senhor 
Acompanhamento e A vali ação. 

Brasília, 1f 

GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

...... .,. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19110/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIO PEÍ 
Diretor do Departamento dd 

def»~ de2013. 

Aprovo a Nota Técnica nº 276/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

emar/53000.002650/08 

rasília, 'f de fe,~w- de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~ECUÇÃO ~ff@>~·<}; 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ·" 

MUNICÍPIO: MANSIDÃO IUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural de Mansidão-ASCM 

Nº DO PROCESSO: 53000.002650/2008 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária de São Gonçalo 
Nº DO PROCESSO: 53640.000359/1999 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão 
Nº DO PROCESSO: 53000.010593/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 3 O de j aneiro de 2013. 

R~ponsávcl: ~~~~~~~~'-·~~~-1~€---~-~~~~~~·-G~·~~S~·~~~~~~~~ 
Eliane Maria Alves Rodrigues - Mat. 1551517 

f 
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;\'ll'.\:ISTÉRIO DAS CDMl::"li~C: .-'tÇÕES 
~ECRETA_B'.L:'t f.\~ SE?.YKÇOS DE CO:VIJ_;-:-'iICAÇÃ3) ~LE'IRÔMC;c_ 

DEPARTAJfENTO DE OGTORGA DE SERVIÇOS 

Fone ( 61) 3 3 l l -61 77 - F a.x : ( 61) 3 i 1-66 17 

Ofício nº J .\ ".:: L· /2009/RADCOiví/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,:_2 3 de 

Á Senhora 
FLOHAC! L!MA DE OLIVEiRA 
ASSOCIAÇÃO COlvfUNIT ÁRIA DE sAo GON ÇALO 
Praça da Independência, s/nº , Centro 
47160 - 000 Mansidão /BA 

Assunto: Jndeferimento do processo 

Senhora Representante, 

·-0 ~.1 . .::-.- /->::.:..t; . de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53640000359/99, na localidade de 
Mansidão - BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos info rmar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 05112/2007 , convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo , 
considerando a seleção ela entidade requerente, analisado pelo Depaiiamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no oficio nº 8089, datado 
de 24111/2008, AR Postal em 11112/2008. 

Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO COlVfUNITÁRlA DE SÃO GONÇALO ", não 
encaminhou qualquer documentação em cumprimento as exigências elencadas no citado oficio , tendo 
oconido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confom1e disposto nos subitens 9.7 .3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nonna Complementar Olí2004. Decorri.do esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, ....:.~_,. .. · 
.-·· . { . / .... .,.,.., 

L_. _, . 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAl.WPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônicar ··A"~~--·- , 

1 
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l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B , Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-D F 
Tel. : (61) 311-6000 - Correio Eletrôn ico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. º J ,.2J'":\~ /1 O/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

;)·'·· . 'j 

.~,:• 32:} ·-

~;~~ ·r!P ~ 
·1 ~· -a 

Brasília- DF, O J de T--Uhv de 2010. 

À Senhora 
Floraci Lima ole Oliveira 
Associação Comunitária de São Gonçalo 
Praça da Independência , S/Nº - Centro 
47160-000 - Mansidão - BA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pediolo de reconsideração 

Senhora Representante , 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Ass ociação Comuinãtária de Sâío Gonçalo, na localidade de Sauiia 
Inês/MA, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53680.000643/98 , comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº1152/09, datado de 23/03/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração . 

No entanto o pedido não foi acatado, frente à seguintes considerações: 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 

decisão .que arquivOu o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que diante da morosidade e intempestividade no 
atendimento das exigências legais, deu margem a que outro Aviso fosse publicado 
na localidade em questão, deste modo , informamos que os documentos enviados 
não serão objeto de análise, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo, 
motivo pelo qual permanece inalterada a decisão que culminou no arquivamento . 

2 - Cabe ressaltar ainda que, na petição a entidade alega que atendeu 
as exigências tempestivamente, por meio do oficio nº 002/2008, datado de 
17/12/2008, ocorre que não consta dos autos o referido documento, e ao 
consultarmos o Sistema de Controle de Processo e Documentos deste Ministério, 
também não deu entrada o mencionado ofício , fato que inviabiliz9_µ~a. .. _análise do 
processo, resultando no seu arquivamento, conforme ofício n°1152

1
/.'99~·=€l atado. de 

23/03/2009, AR Postal de 29/04/2009. 1 .. . ' _ -. .: 

i .. 

F t . f d . - ! 2 o ll 8R J.0 ;3 
ace o expos o, 1n armamos que a ec1sao qu~ pro019~~ ZD~ 

arquivamento do processo não pôde ser reconsiderada e, ca~t seja V' seu 
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interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados alo 
recebimento deste ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

Atenciosamente , 

/ 
/; j I 

()11,~bo ' 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

f 2 5 ABR ZD13 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar MC nº 01 de 
2004, a análise do processo nº 53640.000359/99, da Associação Comunitária de São 
Gonçalo, da localidade de Mansidão / BA, indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento : 

I. A entidade não interpôs, dentro do prazo legal estabelecido por 
meio do Ofício nº 127, datado de 01 /07/2010, AR Postal em 08/07/2010, recurso 
administrativo diante da decisão de indeferimento, tendo ocorrido a perda do prazo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente . 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser 
analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso I, do art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CGRC 

À consideração superior. 
Brasília, 29 de janeiro de 2013. 

ELLi\NE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo com a decisão . Encaminhe-se ao arquivo. 
,, ~ 1 2717

~ l ', 

Brasília, de D(Jh\LU~ de 2013. 

_____---SÃMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
_________ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária l 
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MINIST ÉRIO DAS COMUNICAÇÕ ES i <' r.!.d J·~Â:c/. 
SECRETARI A DE SERVIÇOS DE CO MUNICAÇÃO ELETRÔNICA ·~ :'{~~ :?';& 

DEPARTAMENTO DE OUTO RGA DE SERVIÇOS 1-J.. -- 1i" ~ '7<"'' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/B~ ,;: "' -
Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº -<{eJ '=/- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ,.:; 6 de a ºt"o{,t& de 2010. 

Ao Senhor 
DJALTON BRNDÃO DA ROCHA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MANSIDÃO 
Praça da Independência, s/n º, Centro 
47160 - 000 Mansidão - BA 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000010593/08, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
MANSIDÃO que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de Mansidão - BA. 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do ofício nº 
5922, datado de 12/11/2009, AR postal em 10/12/2009. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, ~~ 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica r·~-- · ·--· . ' - .. "'I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÃO ELET RÔNICA , 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica , ~- ' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 t- ~ 

CEP 70044-900 - Brasília-DF =! PtA. 333 3 
Tel.: (61) 3311-6000-Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br %':·•.:-' v· .tf 

Oficio n.º 3~ /11/RECIRADCOM/DEOC/SCE-MC 
' :~ ~-

Brasília- DF, 3 ~ de 1YVO.Acr de 201 i. 

Ao Senhor 
Djalton Brandão da Rocha 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão 
Rua Tancredo Neves, nº 34, Praça da Independência 
4 7 .160-000 / Mansidão / BA 

Assunto : Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão, na localidade de 
Mansidão / BA, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.010593/08, comunicamos o que se segue. 

A entidade apresentou o pedido de reconsideração intempestivamente, razão pela 
qual permanece inalterada a decisão de indeferimento, restando apenas a requerente aguardar a 
publicação de novo A viso de Habilitação que contemple a localidade. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não 
pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento deste Oficio. 

Atenciosamente, 

(" 

1 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETQ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Infonnação - NãoRec. - Proc. nº 53000.010593/08 - Mansidão/BA ! RADCOMIDEOC/SCEIMC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depaiiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subi tem 9.7 .3 da Norma Complementar MC nº O 1 de 
2004, a análise do processo nº 53000.010593/2008, da Associação Comunitária de 
Mansidão e Cultura de Mansidão, da localidade de Mansidão, estado da Bahia. indica 
a necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs, dentro do prazo legal estabelecido por 
meio do Ofício nº 32/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 31 /03/2011, AR Posta l em 
14/04/2011, recurso administrativo diante da decisão de indeferimento, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser 
analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso 1, do art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, O G de fevereiro de 2012. 

A~~SOLANO 
Anali sta Técnico Admin istrati vo 

De acordo com o Despacho . À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

CGRC 

Brasília, .l de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radi odifusão Comunitária 

' - , ....... 



De acordo com a decisão . Encaminhe-se ao arquivo. 

( Brasíl ia, + de fevereiro de 2012. 

\. , ·I . ~ 
\ \;'~ '-',_ .. 

OCT AVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.002650/2008-~ ~ M · ' 

3 ;;;~. 33/:- ~ 
18/01 /2008 ~--.... J 1/ Eí 
15:40:04 Jf '!!$f1,~ 

Espécie : REQUERIM ENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

Número: Data : 15/01 /2008 

UF: BAHIA 

Procedência: ASSOCIACAO CULTURAL DE MANSIDAO 

Solicitante : JOSELITO OLIVEIRA DA SILVA 

Resumo do Assunto : 

APRESENTA A DOCUMENTACAO NOS TERMOS DE QUE TRATA O ITEM 3 DA NORMA COMPLEMENTAR Nº 
1/2004. 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO CULTURAL DE MANSIDAO 

Para: Í\ e ~ 
Antecede1ítes : 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até : 

Observações: 

Assinatura : 

Data : 19/02/2013 3:32:4 PM 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

~ Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arqu\v_ar 

\ Q d 1_'-=-5-

( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 

() _____ _ 

E~itido por: VALDA LUCIENE DA SILVA 

···--' .•.• - ·1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0270/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.002.650/2008-11 
INTERESSADO: Associação Cultural de Mansidão. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mansidão, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Mansidão, 
Estado da Bahia. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Mansidão, Estado da Bahia. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0276/2013/CGRC/SCE-MC fls. 
321 /323, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05/1212007, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/03/2008. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 18/01 /2008, conforme constou do requerimento de fl. 
1, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentr~ . seu~ • 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2º; ·n;;:~61 · J 

2341241 1
); \ .. :.. . .r 

l 
1 Destaque-se que a nova versão do estatuto alterou devidamente a previsão da composição ~a diretm~ia~e ; 
de modo a se harmonizar com os cargos eleitos - não apenas três, conforme redação original, mas doze 
cargos ao todo. \ _ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 0270/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls . 11 / 12 e 242/243); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls . 15/31 ); 

(iv) declaração assinada de cada di retor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (f l. 37); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 51 /208) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14º (fls. 9 e 239), 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabiiização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de 
desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4º e 5° do art . 9° da Lei nº 9 .612, de 1998, 
haja vista a existência de outra entidade também habilitada ao serviço. Uma vez que não 
logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de 
representatividade em tela. 

6. Ocorre que a entidade ora interessada, a um primeiro momento, teve seu 
processo sobrestado, consoante despacho de fl. 217, por contar com menor soma das 
manifestações de apoio. Não obstante, em oportunidade seguinte, foi dado seguimento ao seu 
processo, haja vista o arquivamento do processo da entidade então concorrente, a saber, 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão (Processo nº 
53000.01059312008), segundo atesta o despacho de fl. 222, além das informações de fls. 331 
e s., de onde se infere a notificação da entidade acerca do indeferimento de seu pleito. 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídkas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autorid de 
indicada no caput deste artigo; t 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalid de 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivado , e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaliia e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou inst rumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens 
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1 O. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual2 e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
252/277). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 222, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação 
Comunitária de São Gonçalo - Processo 53640.000.359/1999 (que em razão de não apresentar 
a documentação necessária e no prazo do aviso teve seu processo arquivado) e a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Mansidão - Processo 53000.010.593/2008 (que, 
apesar de contar com maior pontuação, deixou de apresentar documentos outros requeridos 
por intermédio de ofícios, gerando o consequente arquivamento de seu processo, confor, 
atesta a Nota Técnica de fls. 321 e s.). 

16. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas do arquiva 
dos seus processos por intermédio dos ofícios nº1152/2009, fls. 325, AR de fls. 326 
nº0127/2010, fls. 327/328, AR fls. 329 e pelos ofícios nº4817/2010, fls. 331, AR . 
0032/2011, fls. 333 e AR fls. 334. 

\= ' ,. 
2 Destaque-se que as certidões foram expedidas pela Comarca de Santa Rita de Cássia, a qual a ~ange a 
localidade de Mansidão, segundo informações acostadas no sítio eletrônico do Ministério [daf Jusliçjl. ~8R 'líl~3 
Disponível em: http://portal.mi.gov. br/CartoriolnterConsulta/cons ulta.do?action=consultar Pelatdmarca. d 
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Continuação do PARECER Nº 0270/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

17. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

18. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 0276/2013/CGRC/SCE-MC fls. 3211323. 

19. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n.'! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federa l adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n.'! 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deiiberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Const ituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de exffju ão da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo reguiar prosseguimento do feito, ten •o er vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pug j am~s pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de C mu icação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

1 

l 
~e-M.Uotclld.tr 

SOCORRO J INA M. LEONARDO 
Ad gada da União 

Brasília, 5 de mar o de 2013. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

( 



CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 0780/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.002.650/2008-11 
INTERESSADO: Associação Cultural de Mansidão. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Mansidão, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece ãos padrões legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 0270/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os utos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília /Jl( de'(Y}lV CO ,u1 ; 2.013 

r "' .-s,.~ ........ .. 

í ' 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-~602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 0781/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.002.650/2008-11 
INTERESSADO: Associação Cultural de Mansidão. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mansidão, Estado da Bahia. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 0780/2013/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 0270/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 

1/ 
1/ wÁ Ih . .·1Y/f7-. 1V· 

/ JÓ~É F:l ÁVIO BIANCHl 
/ í' Con,sultor Jurídico (/1 L ' 

de 2013. 

,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.002650/2008-11 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação 

Em 01 /04/2013. 

~~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 

Z o AeR Z0~ 3 
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PORTARIA Nº 89 , DE 12 DE ABRIL DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e aii. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.002650/2008, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural de Mansidão-ASCM, com 
sede à Rua Otávio Mangabeira, nº 49, Centro, Município de Mansidão, Estado da Bahia, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Princesa Izabel, S/N, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 10º43'19"S e 
longitude em 44º02'16"W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~o ~ 
PAULO~~ SILV 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 89, de 12/04/2013, no Diário Oficial da 
União de 15/04/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE MANSIDÃO - ASCM 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MANSIDÃO/BA, consoante 
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.002650/2008, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de abril de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, 30 de 

VILMA DE/FÁTIMA AD 
Coordenadod-Geral de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

de 2013. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!. : (61) 311-6242 - 321 -7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 9 12013/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto : Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, ;;{ ide y-' f) ~o de 2013. 

Atendendo à orientação dessa .Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro de 
2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC000312013 
- 53000.041092/2010 

MC 00034 2013 
- 53000.002650/2008 

MC 00035 2013 
- 53000.053378/201 o 

MC 000362013 
- 53000.054008/20 lo Jl VOL 

MC 00037 2013 
- 53000.030201/2007 

MC 00038 2013 
- 53670.000698/2002 

MC 00039 2013 
- 53000.021339/2010 

MC 00040 2013 
- 53000.024055/201 o 

MC 00041 2013 b// 
- 53000,067054/2011 U voL 

MC 00043 2013 
- 53000.017233/2012 

Atenciosamente, 

RE~&~HIO 
Coordenadora-Geral 

I ·" 
1 r 
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